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município de planalto
CNPIN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e~mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA
N° 150/2013, EDITAL CONVITE N° 026/2013, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto E CONSTRUTORA ROGER LTDA.

Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e

quatorze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.

MARLON FERNANDO KUHN e CONSTRUTORA ROGER LTDA., neste ato

representada por seu representante legal, Sr. ROGER FELIPSEN, com fulcro no art. 65,

I, alíneas "a" e ''W, da Lei 8.666/93, resolvem aditar o contrato de execução de obra n°

150/2013 (edital convite n° 026/2013), firmado entre as partes em data de 17/07/2013,

cujo objeto é a construção de muro/grade a ser executado na Escola Municipal, Terreno

Urbano n° 02,03 e 04, da Gleba 01, Bairro João Zacco, Município de Planalto, conforme

especificações e anexos constantes do edital convite n° 026/2013, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão de alterações quantitativas, bem como de

modificações para melhor adequação técnica do projeto original, consoante planilha

orçamentária anexa, fica acrescido ao valor constante da cláusula primeira, do contrato

de construção de muxo/ grade a ser executado na Escola Municipal, Terreno Urbano n°

02,03 e 04, da Gleba 01, Bairro João Zacco, Município de Planalto, (edital convite n°

026/2013), a importância de R$ 18.801,84 (dezoito mil, oitocentos e um reais e oitenta e

quatro centavos), totalizando o importe da contratação em R$ 149.782,39 (cento e trinta

e nove mil, setecentos e oitenta e dois reais e trinta e nove centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do valor), passando o valor

total contratado na importância de R$ 149.782,39 (cento e trinta e nove mil, setecentos e

oitenta e dois reais e trinta e nove centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições

estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.
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município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se

este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLON jFERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

ROGER FELIFSEN

Construtora Roger Ltda.

Testemunhas:

oli^circXmpo
C.i/rG n° 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS feONI

CI./]^ Tf 3.895.670-1/PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
EXECUÇÃO DE CERCEAMENTO EM ALVENARIA/GRADE

LcS^ TERRENO URBANO 02,03 E 04 DA GLEBA 01, RUA PARANÁ, PLANALTO-PR
DATA: 26 FEVEREIRO DE 2014
1° TERMO ADITIVO

QUANTITATIVO

I ̂

1° ADITIVO
ORÇAMENTO

QuantidadeQuantidadeDiscriminação

FECHAMENTO 288,00144,00
Placa de obra padrão Prefeitura Municipal 3.383.2872,0017.621,2546,99375,00

assentados 112 vezA venana 701,283.652,50750,00
Chapisco 1:3 144,0010.987,5014,65750,00
Emboco 1.765,449.195,0012,26750,00
Reboco com massa fina 1.664,64144,008.670,00750,00
Pintura PVA, 2 demãos com selador e lixamento 8.064,005.320,0056,0095,00
Forma de tábua de pinho reap. 2x 1.113,6010.700,801.280,00
Concreto armado Fck 20MPs 60.007,50135,00444,50

rade tubo 30x30mm pintadaEstrutura metálica em 2.380,00680,00
veículos em estrutura metálica pintadoPortão 539,00

Portão de acesso pessoas fachada principal pintado 633,6044,0014,40
coberturamadeiraEstrutura 446,4031,0014,40

Cobertura com telha ceramica

130.980,55
Total item 1

18.801,84130.980,55TOTAL DO CUSTO DA UBRA

BDI JA INCLUSO NOS ITENS 30°/

149.782,39
TOTAL DO CUSTO DA OBRA

Marlpn «mando Kuhn
ífeito Municipal

Prefeitura Murvcipal de
RobertoAGoe

En^CtvU



PUBUCACOES LEGAIS o Trombetd " mm^ÊÊmCapanema. 14 d© março d« 201A^ 06
HOMOLOGAÇÃO K ATO APJUDICATÒRIO

CO^nTr£^"OOM9N

MUMCIPK) OF. PI^N'Ai.TO, on bne nt Ixi Fcdoil t fAim. Io
saber *01 iflicRiudot que rcihzou ibeturi dc documealoe c propoiui <Je pitSM
refoesle «lüul CONVITE OO&^ÜU de toonb coa o ibon desonu.

CIB£TO: CoatnUfio de enpreu eqxcUlirtdi sh^dnnde ■ [rM^Io de sen-ifM
d; atBDtctfio pievailKi e oairctn'1. vtuado o* coaiertot e tepra fflcdBÍcoe da
fínUde Diquiott deate Muaicípiode Flaaabo.
FmjRi*: Fnwdi GaSunlA
C^ANUDAKtSlOH
VALOR TOTAL; RS T7.dl9,S0 (triala c tde nil e leiiceou» e «àsnla c nove tetia).
DATA:i2denBfede2Dld.

MARLON KERSANUO KUItN

PrefeíioMsiiic^

MUNICÍPIO DE PUNALTO
A\1S0 DE LICITAÇÃO

"PREGÃO PRESENaAL" N' 014/2014

OMUNICIPIG DE PLANALTO, faz saber aos intaessados que coni
base na Lei Federal de n° 10.520 de 17 de jiillio rte 2002; Decdo
Munidpal òe n° 2727/2007 de 26/06/2007 e Rias aliuaçdes,
subsidiarisníoile i Lei Fedenü n° 8.666/93. suas alteraçQes, LC
123/2006 de 14 de dezonko de 2006 e dcnais leglsIsçOes aplicáveis,
an ata sede stc a Pra^a Sáo Francisco de Assis, 1583. M rcalizar
Lidtaçio na Modalidade PREGÃO PRESENQAL sob if 014/2014,
cffiifonne descrito abaixo:

OBJETO: Coniraiaçáo de pessoa jurídica visando a aquisição de
reftíçdcs (almoço), destinais aos ãncionários pr^dtves de
serviçffi Bdemos da Secretaria de Serviços Rodoviário/Scadaría de
Otvas e Serviços Urbano^eaetaria de Agricul&ra/Secreiaría de
Meio AinbiB]i£'Seaet2tia de Saúde dcüe Município de Plaiallo.
DATADA ABERTURA: 26 de março de 2014 - te 14;00 horas.
Maor^ inRntiaçíksjusto ao Depattamoilo òe Lidiaçães em horérto
deeaqjtdienle.

MARLONFER.NANDOKUHN

Meito Municipal

MUNICÍPIO DE PLANALTO
AVISO DE LIOTAÇÃO

TREGÃOnUSENaAL' N" 015^014

OMIMCIPÍO DE PLANALTO, ftz saba aos inlmsados (fie com
base na Lei Federal dc n' 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Atmicip^ de if 2727/2007 de 26,W2007 c aias BlteraçÒc^
siAisidiatiainenie á Lei Federa) n° 8.666/93, suas alieraçOes, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legisiaçOu çlicáveis,
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, faii realizar
Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENQAL sob if 015/2014,
conforme descrito ̂aixo:

OBJETO: Aquiáção de alimento para dieta com restrição nutridonai
(met^óiico).
DATADA ABERTURA; 26 de março de 2014 - te 16:00 horas.
Maiores inibrmaçãesjunto ao Depaitamento de Licitações em hairio
de expediente.

MARLON FERNANDO KUHN

Predito Municipal

AVISO DE LICITAÇAO
-PREGÃO PRESENCIAL" N* 013/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, foz ttber aos

inleressidog que ccm bau na Lei Federal de n" 10.520 de 17 de juibo de
2005 Decreto Municipal de n° 272?'2007 de 26WK)01 e suas
aheraçSes, subsidiaríameiile à Lei Federa) n° 8.666'93. suas alterações,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações
aplicávõs, em sua sede sito a Praça SÍo Frandsco de Assis, 1583, fará
realizar Licitaçio na Modalidade PREGÃO PRESENCIAI, sob n"
013/2014. conftHine descrito abaixo:

OBJETO: PreslaçSo de serviço de aulas de karate, estilo goju-i^u,
destinada a alunos con idades de 06 à 17 anos, objetivando a execução
do Projeto Tempo de Recomeçar e Fortalecer Vínculos Intrafamiiiares,
desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social deste Município de
Flanatlo.

DATA DA ABERTURA: 26 de março de 2014 - às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamemo de Licitações em tiorário de
expediente

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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l' THHO SDirnO M Ccntms r# lUTOlS. »(<(«<«
cMnni «i iffi UM e WUCtRO K a^«U ■ PSJUhi • <i*
euW Me< foctn FWH«LIO CtKTUCOe aVB LTDS - KE

We p«an Umnn» wtuhi «»* in>4 da wn UM; HUNIÚno OS OtfilNrKk, mente
ae Cedam Ocieiiij da Passei XrtUca (CW) sce e i» 7S.972.:u/0COl-60, aastt «le
rapeanW» ptU IVaMi aMie tsiMde, deretanlt de^iMa WUIUM.
saeliera iDiOSHK WUA 06 iWA 06WWIN, mou ae <^l» sct e n' 9W.2St.tSH]
Oaoessiwde, denTtffidtKqaabaQMmuTUTr.e dieulreMe a 91701UOCNEZC
Q»STtLUCDB ovts ItW • H6. pence titSca da «ae pntado, a TUt3C6. OS - CS>-
esnoeoo • wiwo: ccmto, mcntaii»oiP]KeenPOi.S7to;7/owi']4, aasamen
KU KCKOtMa lagii ROWtTO N«nCS PACHIhtUi} CPf.(MS.]M.5>90S m Sei «ssudo.
deraiantadoieiitfe CCNTRPTtu, a5'ji<GS ai pTtas su;tua> as ncmts da Ui S.66S/9} a »b
atarateas suHaa&antts. a;,alaai o naoria Consala, «a dacantrcU do EAd Temdi da
prato n* 0)S/icn. ratexart as aaquiitec Oiuijias a coadxeas

cUuaiu ramau - coetnis imido an 2S/»;20U, dnaii! te £du de sentia
Hedalidada Tomada da 7a(es n.a 005/2013, 9tit as patas asraa idROfadas, pan
CCNTUTtClC 06 EWflE» ESTKtAUZUV PtU rOCUClO 06 C8U 06 R6FCIIW SBI
AMPUÍÇtO C6 álIEA NO C(NTM} 06 $4006 NEI CtPANM PUCN6S ZSSITOt, COM ifl£4 06
S41.45 H'. AT6NDWEHT0 A PÜOPCSTA miS79]ll(0172/2aiiei, eonNirma mnend
destntiis (amo 11) t eenlecaa aspacifeade ro (onrviirto pidrenizade da pnpesta (anoe
06). 6a preiropadoe prato d* eicwlo do Contrato nP 123/2013 pn mils 2 (dos) raesss
ím omdos a pirlir da data d* armlao do 1' aditiro do ceraato.

eiÃUSUlA S66UNU: At danais tliusulas do csMrale eriqiaino, nfe aUigdas per esta
lerme, pemaaaan inaitradai

6, per attin enareia ajustados flrman o pnstnte ein O! (dias) vlis da igud iier * hrma na
pretenre das lasEamnnhas aluac

Capaixma 24/02/2014

PRIFEnt/U HUKaPAl 06 CAPANEMA
UNOlWPtWAIA OeiAHiOEMUtOlN

FAOWlEUOCONSTRUCXSaVIS IJDA-PC
«661170 HATTESFAOlNeUIO

NOME:
CPF'

NOME:
CPf.

TnfeittmiMwúcijHiídk
Cí^mma

S.p Timo ADITIVO ao CcctratP 11° 150/2012, QW atitra Si
oMnn dl un lado e WlNICtraO 06 CAPWEttA • PAftAIlt 1 da
outro Mo a Dn.prasa ICCDIETAL HlUÍA «DÚSTUA E tXMSQO
LTU

Paio prtMnte instruniMo peacutar oua /ma ot um Me. WHCtPIO 06 CtfMBAt, aisEta
00 Cadastre Hac onai de Passaa Junda (CNP]) sob e n' 75.972.760/0901.00, aasta ata
reeastntadi pele PraftAa atunopat atiiio asnado, dmirua dcspriadi PUFZITURA.
sanheri UNOAHR HMA 06 lAAA DENARDiN, Incna na CPF/NF stí 0 r.» 990.2S4.I$9-53
abtmessaadp, deraraniadaTjftadaCONrRATAKIE, a dtcvoelad» a ampruuH1CSHE7AL
MUOfPt INOUSTAIA e COICAaO ITDA, «tsoa da dOM prnado, A OTÁVIO
FSANCQCD 06 MATTOS, 1SC3 OStCAPA S2 NE ■ CEP; SSTiOCOO - 6Ajn»; SANTA C9UJ2,
inscma ne i3iP3 ací e na 75.361.993AI0024O, nesta ate per tau nprvantanta kqal, (VO
ANTÕNra HJU6R CPF:t75.StE.329.49 ae F.a astóiade, damtnte dav.ldi CONTRATADA,
et*nde« partes suitit» ar ncmiasea Ia S66S/93« suas NtaiacOessuIxaOeM, ajustam e
ptasvl* Contrate, «n deconfioa do Edita! Coirta n< 037/2012, eialtanl» as «gutntes
dáusulasacondipSK.

ClilISUU PUHEIM - Contrata /ifflide «■ mvmí ebttt do Edeai da íüa^
NodaldsdaCbnsla n.'037/2012, vtrea patnsaoma ntoibNcadas, para CCNTRATAÇSo DE
EMPRESA QPEOALIZADA PARA EXECUClO Oí OBRA DE AmUÇtO MA UNIDADE SiSCA DE
SAiiCE DA LOCAUOACE DE PINHEIRO, UíA DE AHPUAÇEO 8:,52H> EM ATENtXPUNrOA PRê-
PftOPCGTA NPttO<á02583224/e2Ê6, ccnfonni nenenN destrUro (aneia tl)a«seecilicaiiene
fomuUnd padrtraedd de préposii (aneto 06), lu etarogedp a praM.di «iacu;ie ds
CbmratD n' 160/2012 pbra rnatt 2 (deis) metas a tstr da data da ttmino de (* e^ve de
(OdiratO.

(UUSUIA acUNOA: As damaia dáusul» de cennia oHeinino, nio atmpUas ptr esta
Tarme, partranacmii inaltaradas.

E, per assin estarem ajustados firmam e pretatite tm 02 (duai) rias da igvN leer e torma u
prasen(a das testanHinliM abaite

dpanaiTX 11/03/2014

PREFEIIURAMUnaPALDECAPAietA HICEMETAL HUtlât INDUSTRIA E 031(61)00 ATOA
UNOAMIRMARU OElAMOENAtOlN IW AKIÕNÍO MUUfE

NWE.
CPF-

NOPC-
CPF

Tnfeitura MimityMÍ <k
Cajmma

iNExiaemosE 06JOTAck) v 002-2014

COMTRATMÇlO 06 EHPRSA PAM PPtESnCiO Oe SEMÇCS 06 UXACilO E MANUTENQb) K
S2STBIAS MM O OeWTAHBnO 06 TROUIACIO E nSCAUZAÇãlX am canbnnkMa tem e
ínMelI de «eee 25 da M1666/».

(3naafedatxu;le

EXTUTD OE CONTRATO 11^018/2014
Prceesse ínciigMM* If 002/2014

OatadaAstlutin: 17/02/2014.
Cenntantt' MuNdpediCwnami-Pr.
Contratada: «.LASSESSaOATEOlICA/OHINISTRATIVALTClAHE.
OtdCa; CONTRATAÇãO 06 EMPRESA NM PRSTaÇilO OE SERVICCS OE UXACto E
NAHinmÇiO DE SISTEMAS PARA O D9ARr*MENTOOC TRIBUTAÇte E FISCAlIZAClO.
Dia Itidtl de TigiiKia 17/02/2014, data Itial de rigtnca 16/D2/20IS.
valor eu; RJ 26064,00 (VraaSeSHieSeatnasQuitrc Rear).

Lbidairlr H9a da Ura OanaidM
PrARa MurdHpal



w

Çonstruto
Av. Caxias

—SiilgW.óòs/orinuT;^
nota fiscal
SÉRIE "F"

ra_
fone (4e)
5QG€r

Centro ' """ i:!' ̂ SSS-l^ 5=^^
-I ^^^^HOO^Pianatto . „

tâ^-7C>

Cidade

/çpfw
crim

__^Sz ye'Uí^u>

QÀZ.^Íl£á^L^^ 1,^
/hiiAJi o /3& ^í^T^^hyrCi

p.

ji.

t>uWjO /yo /^i3
^■m-^ Ofj£ /^ /y.

O

Agradecemos a Preferência

-e

lS_0Ojo OQ

■C;TAi

C-l

TOTAL R$ Qg COl^ OO
® íi1í.t"dto''ot o'sÍ■ 3X57 ^X'?44'®\VÃ27r^ ' »0-515.896/0001-03 - l.E. 90463700-98



município de planalto
CNPJN'' 76,460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

EXECUÇÃO DE OBRA N° 150/2013, EDITAL CONVITE N° 026/2013,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E CONSTRUTORA

ROGER LTDA.

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil

e treze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
MARLON FERNANDO KUHN e CONSTRUTORA ROGER LTDA., neste ato
representada por seu administrador Sr. ROGER FELIPSEN, resolvem em comum
acordo aditar o contrato administrativo de execução de obra destinado a construção de
muro/grade a ser executado na Escola Municipal, Terreno Urbano n° 02,03 e 04, da
Gleba 01, Bairro João Zacco, Município de Planalto. Tudo conforme projeto, memorial
descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-financeiro, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Quinta (dos prazos),
constante do contrato administrativo de execução de obra n° 150/2013, prorrogado o
prazo de execução e entrega do objeto, por mais 120 (cento e vinte) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão de mútuo acordo entre as partes, fica alterada a
Cláusula Décima (da vigência), constante do contrato administrativo de execução de
obra n° 150/2013, prorrogado o prazo de vigência do contrato, consoante a referida
cláusula, por mais 120 (cento e vinte) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLON FERNANDO KUHN

prefeito Municipal

ROGER FELIPSEN

Construtora Roger Ltda.

Testemunhas:

Ol^ECIR CAMPOS
C.i/rG n° 6.045.397-7/PR

0^)
LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG n°B.895.670-l/PR



o Trombeta Ba^eaiani
C^iananutr. 31 de Deiembro de 2013 PUBLICAÇÕES LEGAIS

Município <fc Planílto
Prdça Siiu Ffsnciico üc Absi>, 1583
85,750-000 - Plaiallo • Paraná

EXTRATO DE CONTR.ATO N" lAmm

PREGÃO PRESENCIAL N'071*1013

DATA DA ASSINARiRA: 27 de de/enibro de 2013

CÜNTRATA.VTE. Município de Planaito

CONTRATADA; Trevo Comércio de Conbusiiveis Lida.

OBJETO- Aquiiiçio de 14.000 (quatone mil) litros de combtslive), tipo
ÓLEO OESEU destinados a recuperação das estradas mrais. pertineide
ao Prourama de Recuperação da Tratègabiiidade de Estradas Rurais
objeto do Convênio n° 453/201.1 - Sanearia de Estado da Agricultura e
do Abaslcdmeii;o - SEAB/Wimicipio ce Planalto
V.ALÜR TOTAL: RS 32,900,00 (trinta e dois mil e novecentos reais).
PRA/ODL VIGÊNCIA 30.'üé,'20i4

MARLON FERNANDO KllHK

Prefeito \-funicipal

LUU CA&L^IS BOM, iw çuxUid» de Prtigcm do Je
^  rHFSno iT. |V&'«CII> K? (W )05rno ^13, m

Mantipd jcn* rt^vair
br ae/OS/TUT v jvtmüíffvnrstr jvW te n*. br Cl ile/orVic tje tS9S p oa twep*?»
iiman t irg«<Klo ranrUli. IVaNA njaiJCO, o rtsuiJKlo HttiiiRi dc lotiçs; n,
iiudiLUdc ntctu renEN'atI. npi aiCNOa PBKU rocnrK

Ei

1, Objpb dl linliilo
.4nülü;ap ik'UCCO Iquilcra,'mJI litn» i;;Mtbusti,vl(i^(XlODl£SEL daUuJott

dl* mtiiLs njrjr,. pnlrnprlp ,0 ̂ d^jttui Up cl« triti^Htidiüv lie
EsVaU, Ratili ulytu ilii n* liVCetS - SmKjrw iIp CitiiJii ili Ab>iiilnjid r- liu
•lailK"i*ni5 • Si Mj Viuntlpio dc HlMfio..
1. tvjinii riz&tpiolr.

ai iiLAomMtacioutciiauusilveisLiuA.

i  Ecpw Veaectoc
ni TRrVU tXAlRnU l>r l-UMaiTrivns tTn.V. riPK« forld,,. tm n>vn(tp nr

CNPj tO&I«*XDl-m. irm su •ok' mSiI 1 .tad R. 2SI, ko A btd Vdcrfe. SlunxlrlK dc
niiuln, £>udo d: P4.ii\>. ■•'»'■'■■■.'■ m ir tu^ iic:i CL tiiiliíudo c lopom df ü
limnn [Cinur dcm tfft piunTuea* twtl
i  OiadiAbcrau:

LI A Lu'ii(ir' rrejas a D.'i/CD12 1: IC d; JiMinlro dc CDIS ln« hu
ah(tuiceiiniiük;:i,iUwli[Tb?irj[QtiM'j)ika:6dc-d£sSil<!7üra.n21<IíCCh:ui. uuli
dvrnniâwdi Pip^anHjrirTvl dp rUnile?, titulo Uo nmpí, ni TroinirUp .\en,
isaiürna

lliiulo, Uioiedo 1'arua, en> df düBKir de PU

MgMu MUNlCWiü UL ^LANALIV
Bb. ■ CkMVN' 7B,d60,£2tveiRiS-I6

íílU /•pofK&lu rp.twi..u tlr.Uiif. JS8I - CETtSS./tSO-OOer-nmtt filnitaltifiirtínr.entiibr
«ii« t<MÍUÍ55-SíW -/«cMeiMSÕ-íJSJ

•••"' Pl^lALUro r-lRA,VÁ

ynisrEino TERSrO aditivo ao contrato AOLflVISTRATIVO DE
EXDCLÇAü OC OBRA N* 05V»13, BDITAL tXJ.NVCTD W 0150013,
CELEBRADO ENTRE O MLTOCnTtO DH PLANALTO I CONSTRUTORA,
FRANKEN LTD.A.

Am vm(o Ui4e tiú mAá Je bHottthrn Jo diio iV dút» «tiil ■
MTJNfCf to AN Al TOi »t»> r»^><»wrMJo peW >**» P»»VltT», **t,

M*m/w rrttSAMTVt irintv mKiwsnvnmA niANícrvt.TnA, isb^v ,«i.i
.in»i%HMU*lrt tW iué AilminiUmriM,* Sr WsBrNT* TJTfVtc mA^Í^TV. r<^Ufm
un cvaoa «ixtsüe xLs&ro conoxlu âdaieltttahv e de latCtmào ^ »bri datbudo a

da titudada hi^a do C>«lrrt da Mú.t» MuniVipal, Kaia Vai^adA* Tiilia
âkJ2v|icAaii. rf 74Z Zkiino KotM Scndorj sU." UmnL». Muimipto U« PUiMinp Túiiv
MtapfiN-m.' r<n<r«ii .nal ««ai i k «-ram^ama dis»»*-
i)nftiicnn>.m>« tefnwM;

C1^^LrSUL.V Hta alargada hlafc^rfi<<f)ir a CldutuU Qvlnu (dcM
pracpaV constiatc «Io i'«AR«to aUxnIniaOaavd riv envocA» «k* obra tf 03&/VU.
tMixaia^ciiiu |it«yiid>pakj«4(^i»i«r«rMliMK* |Rh A>ai« M

oLiua»c.\Mrc5
Ct./JhJ •T'e.CHW5^7/rTl

KM<\ieiNA. BA-aaiwrae

ctB*^mle «ic rsrrriwv AlvnmiMTMrtvv
pruau «à* untnf^a «!«.• i4

4A. piNi aiwafia a 4.iaw«ida mm r^e^Má,
AlumiprTMntv íle cbr» n* W/aoii. prorrepidv e
tnf^a aLa i4 I»*** «»ua. 13Ú '«<«« v varfcl J»-*.

CTp^CSUfA tAj^i .I|> «iiuLai «kitetlL* i-iAn «a» alhraila a
CJâkMaLB ^Miu Ida »LH*Uiik- Jv AonlidiA aa^imrmlralAV «te «K*
ebM if 15ú/27í3p o p,9uo Aí do duntraM. c«mo.Wv « rctcrkla
r1«vfU U. per rA*i% t líl kr** lu » ihiv.

(.1 ^USdlA t hHCVlHAr irsaiiatadai at drri«i« «dvuiiH e <9n0i(OM
■mpttladi.cknn retnrfHttMitldfnal, w «lAx po'

município de PLAAtAi.rot Of/.V 7Mri(LSJW*lin-I6
tVii(iT Sõo Fm»mtí>deAMÚ, r.SAI- CCK aS.7SO-OOn

t-mall: píiinallB9f!h'e.com.b!-
Fmr:MS)3S^m -Tfu:m)3iji-S10l

PL«.VAirt3 . PAíU.VA

tKJMUKU ItKMU .U>1'UVU AO COMUAI'0 .AUMINIUJ ILVl IV U Uk
h\LC U<,VSU 01: OBKA N" (B^n.L CUIJ.SL lUM.AUA Ut rKK,'US N"
nn^Mii, rmi-RRArxi t^ntrr o AfUNirmo ivr -pianaito r
MlCtMtr.M MULLtK INDÚSIRLA 1: LXILIÉKUO LI UA.

.Sd vnuesv dai dj ai«^ driutMiiltv dú aiiu «Ic vk&t lad v
ii«ea d kfUNiriFin HF ?UKA|TCX ná«tft àiP M|TM*iMaAi patfs «mi
hlARlON rOlNANDO KUtm « KUCCMaAt MUILOI WDtXUOA I
rOMrfinO ITT^A, nMi* alA mpt^nadj fiMtmi adrti|fJMr«ÍB Sr. tSYl aVTISKIO
MXAXOL rvKsKm «si «UAtto ausda «dM a sxaeatu wUsdwiOiv «W ««aauvAú da
«A«a dcvtffáadú • (vjKKTUvBú «te btfiMãu au&istnaL uin «na twloj d« tíUÍ bT. a m
•trwlppldd irbrr n Jjntc li da RT. liatA I(v1««deia(. Lliink-tf^ de* á^ítrdllrv
CilaHú dú 7urlú tfwna e f r a tn ânitnl «l0»rdi«Ai. «t t)iuvtriUi« «A
liADop^raiaa IVua ti(vr%Ti(V> r« dnrfr«xi n*dAl/'iüJ I/ Uíllv nrta«r^umin rnrrnc

^XAlISUta^ FKUrfLiKA Tava atr«ra>bi hkítfakn^va CJfeumk QusPn (d*n (^aauii
dwwLAAk ilc mniraipi adruiAamirrrv Jr^ niMa^ âe <«hra n' d V*/At IX prptirfjidri p
pjaaú «te dú dttjirtúp f%A mal» {<>4idu ««nMda f dua,

CLAUSUUN &EDVN[t.'V fedi ic btúIdo aAido Cáálrv a» p^ailcd, iica alletadi a
(.'ikurula It^UA (d» «iilOsaiaJ, N««0f«d<4 do «njiihalú adinuidPtirivo dv oiocovAv «Ui
Nira n* &Vi/20l.t. prrirrrt^éil^ ri frar.i <r» «rigima ri,*» MnFra>r<. irniriarM a ruarala
dtlMMda. pvr mala 1W («\Tdú u ««taitaj dia».

C I AUSUIiA 1 hKOlKA: PraRianprrvn nkaltatadta i* dMnaa initmdaa a condi<tai
M.ij»uUdji nr> .twwio ori^teal. • nM aliarartu pnrMi* IrainurrePiA.

y. para nlMaHa dA i^a paLaa parlrt inl jwiuadrv nripaAa
tfB ffvQUM dtf tti Am «ici <fc icual te«ff e KffPiA

MAfitON ffUNAHfín kVtfíí
FntfnUa Uainirl|tel

MU/v/ctr/o /}/: ^/AM/ro
'  rTVPr N*" T/i4/AWMtf'ífi

PfjH-a Sáet r«./W« f» .ír A «4 ia, !•«? - CEPí ítx 7VMM
r-TMCtí: /t/pmtJlPVf/triruvfu. b r

#* H>nr, í(MW tW . Fau: ii6f 3SS5-2< Wí
í'MVArn» • Í>AUANÁ

rmMfcIRO TXKMO AÜUIVO AO CO.NIti Vm Al^MINJSTKATtVO UB
rxrcuçAo t^r üríia rs» ^sí/vn3^, rmTAi coNViTr n' tívsoís.
cr.t ruRAíxi rNTnr o MUNíono r>r ri.ANAi.To n toNSTRirroRA
BOCERLT17A.

*01 • irie « <i 'V'> .11# » 00 »»y» dç AuiubT do a'»c de d'-9 mu
r nw*9 o AlUNJCl»^0 *» ei ANA I lO. "mIv rW Trrw^leA^ pel? »eu ?r.
MARinV rrSK.WTíO IÍUIIM .« rOKSTttLTO®* nOGPM TTT>.\.. ea-.ti .im
• I>^is*.uad.s ||«>I m-ij aJ(riiir.«uWv S< E(>(;U ITU7.UN. i,>o .,ipf.aii>
A.xra.^ aoMAi« eMiti o adodnfeacauvo «te Oscoimp (te «tua SaUAJiie a ceotu iam «c
"vrv/irTdt f i*r owvudo M KvoJ# M«ia*iraV '•♦"er»o Urtyro •* P^ú? « Vi. d#

01, rbmi l,iS.< 7iit.li. KliMit ijM.» d> Tixl., pnv^tr^ /««Tnirwl

(H DK lMCAMteK
C.I./RC ii'eMW5J^r.7/PB

l.l l/('^KU7SIU3M

CJ./flC n*lS9!j.C0.l/rR

/HUN/Cff/O DL r'LA/V<1t/(>
-  rvTfv 7íi.ard.taAAWi>i.íii

'^-1 ' ^ Wo Ai# <4. lAfí • *.U 1 »>. 7iO-iMXfIV *'/italL pin/iM ifo te rUi >■. reun-Br
^  iúnr; fOid} 3005-8X00 3055X101

PL.WALTO PAtlÁXA

táeOUNlKJ'leUMD AIMViVCt AU <.D^( HA'Í1.I Al IMINIVIUAliVO II»
CKnXÁO DE n&ltA N« CDTTAL TOMaDA DC PRUTOft N*
003/2013. CHLLBKAiHl LN i-Kfc O MUNIVITIU 1>B HIAKAL IO « LAM
OCUVICOS DD TOnOArLCNACEM S/C LTDA.

m riw» PateiuiJw bk.'ra,itiU.A a Av Ru» Cidiatc dv $vl Rua JteKlulío lailivR«i#f no«>t»>«ú(>^1l» oTV'«tMlde FrlB#!, *?«<> T»NU'>V Wrdrvn# C<H'0 #« 'vdl >*#•#
Veajruiaa WrMBvtr** Jutin SkrrypiXiik. li«M Flt^ti K•>«ryJ«',/-«• k tu
l*afaiU « l>T. iJStriHar Ft.iBrltn^. KTuninplo dn lAatiatM. Iuil«« nwnivwa prujati
au*ntytiaJ «K*VL'r«u»v, «n^uAisailif «luuutfbWvw, CTV(Ht|;raa«u fTvki^uLanccIn»

Muni ópio de Planeito
Pfcça Sío Francisco J< Assis, I58.t
85.i50-0OQ - Ptoislio - Prumá

fcX"! RAiO Ut CONIUAIO N° 250/2013
•lOMADA ULfRbÇOS/roílílOlJ

ClAtNUUf 1'lUMbJAA lUa alVrada NlaWiafni»^lu a Oaua.ila </uli«U (J<Bk
«ir.Aaú»), «u/uLiJik> «It/ Awvtraiu ada«liiiuliULvú úv di l>U- kT UM/IOU
i/AuaunaUv u Haau «tu vm.\UsíW .*vnuvi;u dv úU|vUi, k*úr niwi» l5ti («umw u ■ "-|militf

CLAwOuLACtLCUfaUA: Caai tHd^ «lú híu1«u> «Asuav Uáiuv «« «tal
Clauaula rVAiUiN (da «.viik^isLt do vwAÜalu adBiuublraki
ON# ti- Cte9/70l.\ |«<C-TC«ad« ppn^oOfyt^nf.» Oi
ntiiaiita. pr* mala Ifai «ranin m nfir]ii«ri#i| di»c

.>« lAa Mlkfaüu «I
U likfUMlLUsllUtU»
boartc a tv^rrida

DATADA ASSINATLiRA: 27 dí dfzetrfn de 20)3
rONTRATAKn; MimjdpiDdePlmahii
CONTRATADA Sabit Eoilogico Traa^Tes deLbso Lida
OflJfTTO: Contrfieçio de empresíiespeciffliTída visando a pfeslaçío de serviços
de colda. iraiuporfe e destinição final do íLto orgânico pioduaído l'erimetro
Uitaiio do Muiidpio dc Pltualio
VALOR TOTAL RS 696.000,00 (sei jceutos e nosíoia e seis mil reais).
período dc EXECGÇÀO, 24 Meia
PRAZODEVlCÊNaA:31/IMOI5

KLARLON FERN.COO RLTÍN
JWhic Municipel

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJliDlCATÔRIO
TOMADA Dí PRFCOS K° 01 l,7DI3

O MUNICÍPIO DL PLANALTO, com base na L« Fedrrai 8.666-93.
fu saba uh klocisados que rcaiiuuu atoura ic dooniicnloi c propus» dc preços
referente edbai TOMADA DP PREÇOS 9" 011-2-313 de sccdo com o ahaito
riescritc:
OBIEIO. Contiilaeàu de etnproa «peeiaTiada visando a pieslaçlu Jc serviços de
coleta tratispone e destiuçio fitial do liso otgdciec pmdurido no Fentnetro Utbain
doMntúripiD de Platulto
&1?R£SÀ Sabiá EcologicoTiinspottes de lixo Lida.
VALOR 101 AL' RS 696.000,00 («scetitas í nm-eiuae seis mil reiiv)
PLRÍODO de mCLÇÃO H Meses
PRAZO DE VIGÊNCIA. 31.'12,2015
DATA: 23 cc dcambo dc Mi3

MARLOKFHIN.ÇNDÜKUHK
Prefeito Nfctivipal

município de PLANALTO
*^" csrifp }e.uoMivnocn-ie

f ^"Luu, i.nsi-rEP-iK.ra-flon

Euiir-rMCiJ.s^aino .laíinaurar^enn
l'I.A\*l Ifj ■ l'AHA\Á

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINlbTRATlVO DE
EXECl-ÇAO DE OBRA N' ftlVWS, EDTTAL TOMADA DE PREÇOS N"
001/3013, CHIUmiAlXO PM«C O MUMCIP-O IIK l-IANAI.T-O K
MICE-METAL MULLCRlNOLIbTniA C COMPACtO LEDA,

MARIX>% »>(I#4AP«1X> KUHN
VfyskffMl

ft lAV Í.V uaiCl/á SJ U IU«> LAV K05A
'*#»• «tr^TfVM «Ir Trpvj|»irfWf>,^a« ' 'd A

•Pffa» Cl KnJKirinn nr rtANAT.rn. !«! twU m^j Vr^Amn^. Se
BUfiliiK rmNAKT*» KurrN , MrtTMrr.M. Muijnt indChtvu r.
rnxfmoo I T^A, ru*v.ie»3 i*" f.slin.'*.«r«il,<r .«V ^*0 A>nr>N10
BtUlLER. lT».wl«t.TU««(M.uiiB,(i(tf.«<| Jvl .iJaUt rviLKiltalLPuJatufuMt.atiraj |lr .-«â» «K*Mb«
«ilst.i .ksMn.Rl.i ^ (}<• iMnr.v.V» <fi«l»rap«.«l, «.ai» úr>.i KUuJ slfMVm VC«. .« «t f
,,ust1iu(ú«a «obA' V LmI»' 07 «U (.ifawJru 19, B.aM\i liuTuvsii#l. Vtuiii.J|a'< iJ«< rWi-li*.
rNaid^ .!•« Tufsina. TiJ i>..«•(.w , m.»As rn «ravi.a iH •« t» >*• s >«1.,» • ■ • «n < «.«
. •sfn.>|w,aii NI n«« I i-Ji iwt. AÍf\*A'< OU/iSn 1 /MOK iua uay.uu ik> li ti lUb

Cl 4Ü^LT A FSIMmí*' T«'U altafiuLt kl.twmlprwiiii» s daii«ila Qoirtfv («l,«« |vr>^r«|,
MUitOtia' «Ir* «uiitrufca .<lMiMT-#>.nivi< <v .-mi laiUv •&> lAr.i -r aw^x ^>enrri»;a>l.i •>
rvfTwo I ANfa I clh I «• unt iuy..i J< > t ilvfii. ptir lium l Al b •• «■ N>nt.s> dia^

CT.tti:(;L\ 5bCtJNLI.V' bvk Maao «te auJii^ cstuc a» («arivi. úía Aliúrsald a
CiJwiuJa Ck^rrki iiUi vJiVtiMal. .'nriiunir do eontnio MlfNi\liiroU«i> de cvs'u<0B «te
ohi D,' C35/2ri3, p#virrba«il) u ytuo ite> «iteSucia du LltfLrJá^ «avimanv' • ivú.«KU
«' 11 v«iil,v p íi i' iTUi» IM ilrwti te  e n lUHiu diBk

n,AUSi;CA TmCTlRAi ft ni«f»i*i«n. iiMlIimdMa u« linMis ilJM«Mk^ •• «iiiMlMVh-*
r«j[«uJedM rteraiiiiPAu) i>nf>iidi. i* nao alu^«dft« |Virtâu* iiiurintw aio

MUt^flClTIO nz rZ-lXALTO
CIsTJíí- 7li^ifíJiai',i8KMn'U-

>MI • # t««*« iM *» tk- Ayv«9. 15K.1 • ( r 4': 19.7MU VW



Diário Oficial dos Municípios
== do Sudoeste do Paraná - DIOEMS ==

SextafiBira lO.ds Janeiro de 2014 instimrdo pala i^soltlii^ QOi de 04 de Outubro de 2011
Cláusula Décima (da vigência), constante do contrato administrativo de execução de obra
n" 149/2012, pronrogado o prazo de vigência do contraio, consoante a referida cláusida,
por mais 120 (cento e vinte) dias.
CLÁUSULA TERCEIRA; Permanecem Inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas nocontreâo originat. enão alteradas por este instrumento.
E. para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instnznento em duas vias
de Igual teor etomia.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municlpsri
ALDElulIRCOLUSSi

A. A. Coiussi & Cia. lida.

Testemunhas.

OLDECIR CAMPOS

C.I./RG n» 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

C.iyRG n« 3.895.670.1/PR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE
OBRA N* 234/2012, EDITAL TOMADA DE PREÇOS N» 013/2012, CELEBRADO ENTRE
O município de planalto E CONSTRUTORA FRANKEN LTDA.

Aos vinte e um dias do mês de oututiro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO DE

PIAN/M.TO. neste ato representado pelo seu Preféto. Sr. MARLON FERN/VNDO KUHN
e CONSTRUTORA FRANKEN LTDA, neste ato representada por sua administradora Sr*.
BERENIS LGEVE FRANKEN. resolvem emcomisn acordo aditar o contrato administrativo

de construção de obra destinada a quadra coberta, com área total de 820.80 M*. a ser
constnrída sobre a área institucional da quadra n* 01. Bairro Jardim Roresta. Município
de Planalto. Estado do Paraná Tudo confonne projeto, memorial descritivo, orçamertto

•arttitativo. cronograma fisico-financeiro e Contrato de Repasse n* 0371508-64/2011/
\^^/CAIXA, nos s^uintes termos:
clAusula PraMEIRA; Rca alterada bilateralmente a Cláusula Quinta (dos prazos)
constante do contrato administratvo de execução de obra n* 234/2012, prorrogado o
prazo de execução e entrega do objeto, jiKirmals 180 (c^to e oitenta) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA; Em razão de mútuo acordo entre as partes, fica alterada a
Cláisula Décima (da vigência), constante do contrato administrativo de execução de obra
n* 234/2012, pronogado o prazo de vigência do contrato, consoante a referida cláusula,
por mais 180 (cerAoe oitenta) dias.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as danais cláusulas e
condições estipuladas noconhato original, enão alteradas por este instrumento.
E. para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este Instrumento em duas vias
de Igual teor e forma
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipâ
BERENIS LGEVE FRANKEN

Constn^ora Franken Lida.

Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS

C.ITRG n® 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG n" 3.895.670-1/PR

SEGUNDO TERMD ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO
DE OBRA N® 150/2Q12, EDITAL CONVITE N® 023/2012, CELEBRADO ENTRE O
município DE PLANALTO E EMPREITEIRA DIEFEMBACH LTDA.

Aos dezesseis dtos do mês de setembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO DE

PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN e
EMPREITEIRA DIEFEMBACH LTDA., neste ato representada porsua administradora Sr*.
'RLISE DIEFEMBACH, resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo

Saa/execução de pavimentação com pedras irregulares, com área total de 6.061.% M®. a
ser construído no trecho entre a PR 281 e a Comurtidade de Santa Terezirtoa, Murtfcípio
de Planalto, Estado do Paraná, oriundos do Contrato de Repasse nC 0370034-15/2011/
M/\P/VCAIXA. nos seguintes lermos:
CLÁUSULA PRIMQRA: Em razão de mútuo acordo entre as partes, fica alterada
a Cláusula Décima (da vigência do contrato), constante do contrato administrafivo de
execução de obra n® 150/2012, prorrogado o prazo de vigência do contrato, consoante a
referida cláusula, por mais 360 Çrezoitos e sessenta) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este Instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de Igual teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
M/VRUSE DIEFEMBACH

Empreiteira Diefembach Ltda.
Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS

C.I./RG n® 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG n® 3.895.670-1/PR

Amin-EdçaoNrpsia Página 55/oes

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADM!NISTRATIVON®242/2012, EDITAL PREGÃO
PRESENCIAL N® 0S2/2012, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E
CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA.

Aos Vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO DE
PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERNANDO KUHN
e CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA., neste ato representada por seu
Administrador Sr. ALDANIR OSMAR STUM, resolvem em crmrum acordo aditar o contrato
administrativo n® 242/2012. firmado entre as partes em data de 28 de dezembro de 2012,
cujo objeto é a aquisição de peças necessárias ao funcionamento regular e permanente
da hota de máqunas e veculos. deste Município de Planalto, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMQRA; Fica alterada bilateralmente a Cláusula Nona (da vigência)
constante do contrato administrativo n° 242/2012, prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a r^erida cláusula, por mais 180 (cento e ementa) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem Inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.
E, para validade do que pelas partos foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de igual teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
ALDANIR OSMAR STUM

Carter Brasil Distribuidora De Peças Ltda
Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS LUIZ CARLOS BONI

C.I JRG n® 6.045.3g7-7/PR C.l ./RG n® 3895.670-1/PR
CoSCMOa»

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO C<mTRATO ADIUDNISTRATIVO DE EXECUÇÃO
DE OBRA N® <SS/2013, EDITAL CONVITE N® 016^013, CELEBRADO ENTRE O
município de PLANALTO E CONSTRUTORA FRANKEN LTDA.

Aos vinto dias do mês de setembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO DE

PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN
e CONSTRUTORA FRANKEN LTDA, neste 3to representada por sua administradora
St®. BERENIS LOEVE FR/VNKEN. resolvem em comum acordo aditar o contrato
administrativo de execução de obra destinado a ampliação da unidade básica do Centro
de Saúde Municipal, Rua vereador Júlio Skrzypczak. n® 742. Bairro Nossa Senhora de
Lourdes, Mimicípto de Planalto. Tudo conforme projeto, memorial descritivo, orçamento
quanfitativo e cronograma fisico-financeiro, nos seguintes termos.
CLÁUSULA PRIMEIRA Rca alterada bilateralmente a Cláusula Quinta (dos prazos)
constante do contrato administrativo de execução de obra n® 056/2013, prorrogado o
prazo de execução e entrega do objeto, por mais 60 (sessenta) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem Inalteradas as demds cláusulas e
condições estipuladas no contrato orignal, e não alteradas por este instnrmento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este Instrumento em duas vias
de igual teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
BERENIS LOEVE FRANKEN

Construtora Franken Lida.

Testemunhas:

OLDEOR CAMPOS

C.I./RG n®6.045.3g7-7yPR

LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG rf 3.895.670-1/PR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CCX/TRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO
DE OBRA N® 150/2013, EDITAL CONVITE N® 026/2013, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE PLANALTO E CONSTRUTORA ROOER LTDA.

Aos vinte e cinco das do mês de oiáubro do ano de dois mil e treze o MUNiaPlO DE

PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN
e CONSTRUTORA ROGER LTDA, neste ato representada por seu administrador Sr.
ROGER FEUPSEN, resolvem em comum acordo aditar o contrato admlrástrativo de

execução de obra destinado a construção de muro^rade a ser executado na Escda
Municipal, Terreno Urtiano n® 02.03 e 04, da Gleba 01. Bárro João Zacco, Murticípio
de Planalto. Tudo conforme projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e
cronograma fisico-financeiro, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA Rca alterada bilateralmente a Cláusula Quinta (dos prazos)
constante do contrato administrativo de execução de obra n® 150/2013, prorrogado o
prazo de execução e entrega do objeto, por mais 120 (cento e vinte) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão de mútuo acordo entre as partes, fica alterada a
Cláusula Décima (da vigência), constante do contrato administrativo de execução de obra
n® 150/2013, prorrogado o prazo de vigência do contrato, consoante a referida cláusila
por mais 120 (cento e vinte) dias.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem Inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contraio orignal. e não alteradas por este tnstnimento.
E. para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este Instrumento em duas vias
de igual teor e forma.
MARLON FERNANDO KUHN - Preteito Municipal
ROGER FEUPSEN

Construtora Roger Uda.
Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS

CJ7RG n® 6.045.3g7-7/PR

LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG n® 3.895.670-1/PR
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Construtora ROGER Ltda. QQ m

Fone (46) 3S5S-16S3

85750-000 - Planalto Av. Caxias do Sul. 219 - Centro
Paraná

CNPJ 11.993.665/0001 -60
Inscrição Estadual 90520728-80

NOTA FISCAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
$éRÍE"F"

Endereço

Cidade _j

/rc^j^j:^lnscr. Est QuantDiscriminaçãoPreço UnitTOTAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

EXECUÇÃO DE CERCEAMENTO EM ALVENARIA/GRADE
DIMENSÃO; 450,00 ml
LOCAL: TERRENO URBANO 02,03 E 04 DA GLEBA 01, RUA PARANÃ, PLANALTO-PR
DATA: 21 DE OUTUBRO DE 2013

2® MEDIÇÃO

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 2® MEDIÇÃO
Item Discriminação Unid Quantidade R$

Unit

R$

Total

Percentual

1 FECHAMENTO

1.1 Placa de obra padrão Prefeitura Municipal m2 2,00 144,00 288.00 0,22% 2,00 .

1.1 Alvenaria de tijolos assentados 1/2 vez m2 375,00 46,99 17.621,25 13,45% 340,00 3.853,18
1.2 Chapisco 1:3 m2 750,00 4,87 3.652.50 2,79% 620,00 798,68
1.3 Emboço 1:2:5 m2 750,00 14,65 10.987,50 8,39% 150,00 2.197,50
1.4 Reboco com massa fina m2 750,00 12,26 9.195,00 7,02% .

1.5 Pintura PVA, 2 demâos com selador e lixamento m2 750,00 11,56 8.670,00 6,62%
1.6 Forma de tábua de pinho reap. 2x m2 95,00 56,00 5.320,00 4,06% 80,00 1.568,00
1.7 Concreto armado Fck 20MPa mS 8.36 1.280,00 10.700,80 8,17% 6,50 2.176,00
1.8 Estrutura metálica em grade tubo 30x30mm pintada m2 444,50 135,00 60.007,50 45.81% 80,00 10.800,00
1.9 Portão de acesso veiculos em estrutura metálica pintado ml 3,50 680.00 2.380,00 1,82% .

1.10 Portão de acesso pessoas fachada principal pintado ml 2,00 539,00 1.078,00 0,82%
1.11 Estrutura de madeira para cobertura m2 14,40 44,00 633,60 0,48%
1.12 Cobertura com telha cerâmica m2 14,40 31.00 446.40 0,34%

Total item 1 130.980,55 100,00% 21.393,36

TOTAL DO CUSTO DA OBRA 130.980,55 100,00% 21.393,36
BDI JA INCLUSO NOS ITENS 30%

A
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Construtora ROGER Ltda.
Fone (46) 3555-1653

das do Sul, 219-Centro - 85750-000 - Planalto - Paraná
CNPJ n .993.665/0001-60 Inscrição Estadual 90520728-80

NOTA FISCAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
SÉRIE "F" ....
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Construtora ROG€R Ltda.

Av. Caxias do Sul. 219 - Centro
Fone (46) 3555-1653

85750-000 - Planalto Paraná
CNPJ n.993.665/0001-60 Inscrição Estadual 90520728-80

NOTA FISCAL PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

EXECUÇÃO DE CERCEAMENTO EM ALVENARIA/GRADE
DIMENSÃO: 450,00 ml
LOCAL: TERRENO URBANO 02,03 E 04 DA GLEBA 01, RUA PARANA, PLANALTO-PR
DATA: 25 DE SETEMBRO DE 2013

1^ MEDIÇÃO

Item

ORÇAMENTO QUANTITATIVO

Discriminação

FECHAMENTO

Unid Quantidade R$

Unit

RS

Total

Percentual

1.1

1.1

1.2

1.3

1.4

Placa de obra padrão Prefeitura Municipal m2 2,00 144,00 288,00 0,22% 2,00 288,00

Alvenaria de tijolos assentados 1/2 vez m2 375,00 46,99 17.621,25 13,45% 258,00

Chapisco 1:3 m2 750,00 4,87 3.652,50 2,79% 456,00

12.123,42

2.220,72

Emboço 1:2:5 m2 750,00 14,65 10.987,50 8,39%

Reboco com massa fina m2 750,00 12,26 9.195,00 7,02%

Pintura PVA. 2 demãos com seladore lixamento m2 750,00 11,56 8.670,00

5.320,00

6,62%

1.6 Forma de tábua de pinho reap. 2x m2 95,00 56.00 4,06% 52,00 2.912,00

6.144,00
Concreto armado Fck 20MPa m3 8,36 1.280,00 10.700,80

60.007,50

8,17% 4,80

Estrutura metálica em grade tubo 30x30mm pintada m2 444,50 135,00 45,81%

Portão de acesso veículos em estrutura metálica pintado ml 3,50 680,00 2.380,00

1.078,00

1,82%

Portão de acesso pessoas fachada principal pintado ml 2,00 539,00 0,82%

Estrutura de madeira para cobertura m2 14,40 44,00 633,60

446,40

0,48%

1.12 Cobertura com telha cerâmica m2 14,40 31,00 0,34%

Total item 1 130.980,55 100,00% 23.688,14

TOTAL DO CUSTO DA OBRA 130.980,55 100,00% 23.688,14

BDI JA INCLUSO NOS ITENS 30%

M^lon Fernando Kuho
Prefeito Municipal

A-
PreleiluraMuntópaldert^tc (J

Roberto A. Goergeo
Éfrg» Civil

) )
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 25 de junho de 2013

DE: Cleusa Maria Dessanti - Secretaria de Educação

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a construção de
muro/ grade a ser executado na Escola Municipal, Terreno Urbano n° 02,03 e 04, da
Gleba 01, Bairro João Zacco, Município de Planalto. Tudo conforme projeto,
memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-financeiro.
Conforme abaixo:

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço unit. Preço total

1 Construção de 450 (quatrocentos e
cinqüenta) metros lineares de
muro/ grade a ser executado na Escola
Municipal, Terreno Urbano n° 02,03 e
04, da Gleba 01, Bairro João Zacco,
Município de Planalto.

01 UN 131.462,10 131.462,10

VALOR TOTAL 131.462,10

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 131.462,10 (cento e trinta e um mil, quatrocentos e sessenta e
dois reais e dez centavos).

Cordialmente,

hjLJUgCS
tA MARiaUESSANTI

Secretária de Educação
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município de planalto
CJVP/]V° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Píanalto-Pr., 26 de junho de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para à
contratação de empresa visando a construção de muro/grade a ser executado na
Escola Municipal^ Terreno Urbano n*^ 02,03 e 04, da Gleba 01, Bairro João Zacco,
Município de Planalto, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON EERNANDO KUHN

prefeito Municipal.
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município de planalto
CNPJ N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: plcinalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planaito-Pr., 27 de junho de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para a contratação de empresa visando a
construção de muro/ grade a ser executado na Escola Municipal, Terreno Urbano n°
02,03 e 04, da Gleba 01, Bairro João Zacco, Município de Planalto, expedido por
Vossa Excelência na data de 26/06/2013, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da
solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orçamentária:

DOTAÇÃO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
712 07.121.12.361.1201-1030 0.1.00.0000107

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças



UmalT

PARECER:

município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 28 de junho de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a construção de
muro/grade a ser executado na Escola Municipal, Terreno Urbano n° 02,03 e 04, da
Gleba 01, Bairro João Zacco, Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no ofício, de
25/06/2013, da Secretaria de Educação e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 131.462,10
(cento e trinta e um mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e dez centavos).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orçamentária:

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

712 07jaM2:3|Tl201-lÕ3(r ■"-^^.1.00.0000107
icitação d^-se-á sob a modalicfede CONVITE, pelo

critério de julgamento/Üe MENOR PREÇO GLOBAL, jegida pka Lei Federal n.°
8.666/93 e suas altpações, LC 123/20(|6 de 14 de d^^embro^d/L 2006, e demais
disposições legais.

arecer.

patri^uçmaYtos-br^
>AB/PR-40.209



ÇuÃiiS

município de planalto
CNFIN"" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planaIto@rline.com. hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 01 de julho de 2013

DE;

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONVITE, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto contratação de empresa visando a
construção de muro/grade a ser executado na Escola Municipal, Terreno Urbano n"
02,03 e 04, da Gleba 01, Bairro João Zacco, Município de Planalto, nos termos da Lei
Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e
demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

I|refeito Municipal
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MINUTA DE CONVITE /2013

1 - PREÂMBULO

1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2013. de
03/01/2013, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n°

I  , do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na data de / /....., às horas,
na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do
Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa visando a construção de
muro/grade a ser executado na Escola Municipal, Terreno Urbano n° 02,03 e 04,
da Gleba 01, Bairro João Zacco, Município de Planalto.

1.2 - O recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às

horas da data de / / , na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das horas do dia

/  / Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando a
construção de muro/grade a ser executado na Escola Municipal, Terreno Urbano n°
02,03 e 04, da Gleba 01, Bairro João Zacco, Município de Planalto. Tudo conforme
projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-financeiro.
Conforme abaixo segue:

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 Construção de 450 (quatrocentos e
cinqüenta) metros lineares de
muro/grade a ser executado na Escola
Municipal, Terreno Urbano n° 02,03 e
04, da Gleba 01, Bairro João Zacco,

01 UN



ÇUANAtt?

município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Município de Planalto.

TOTAL

3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1-0 regime de execução indireta na modalidade empreitada por preço global.

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros do Município de Planalto. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

712 07.121.12.361.1201-1030 0.1.00.0000107

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
5.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos Incisos III e IV. do art. 87. da Lei n° 8.666/93.
5.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
5.4 - Os licitantes (profissionais técnicos) devem visitar o local, para verificação das
condições e dimensão do loca! da execução do objeto.
5.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de
Engenharia, deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-1331.
5.6 - As visitas poderão ser realizadas até 24 (vinte e quatro) horas antes da
apresentação das propostas.
5.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá
ser anexado ao Envelope "1" do presente Edital, em conjunto com demais
documentos de habilitação.
5.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "11" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

6.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente á
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) CONVITE N° /2013
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:
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b) CONVITE N° /2013
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
6.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

6.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

7 - DA HABILITAÇÃO
7.1— As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS:

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o

profissional técnico da empresa realizou visita ao local da execução do
objeto;

I) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

j) Prova de registro do profissional da empresa no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU;

k) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução
dos serviços (anexo VII).

I) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante;

m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.
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8 - DA PROPOSTA

8.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal,
redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada
considerando as condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de
proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta, que será contado a partir da data da
entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

8.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 11 (do preço máximo) deste Edital.
8.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em Real.
8.4 - Deverá ainda fazer parte Integrante da proposta de preço, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

9-DO PROCEDIMENTO

9.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
9.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
9.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 07 (da habilitação) deste edital.
9.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
9.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 8 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
9.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
10 (do critério de julgamento) deste edital.
9.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
9.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta Já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
10.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão

r
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classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO
GLOBAL, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 11
(preço máximo) deste edital.
10.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo
estipulado no item 11 (preço máximo) deste edital.
10.3- Será desclassificada ainda a proponente que deixar de cotar quaisquer
dos itens ou alterar quantidade constante do orçamento quantitativo.
10.4- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
10.5 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará
por sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
10.6 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

11 - DO PREÇO MÁXIMO
11.1 - O preço máximo para a licitação importa em R$ ( ).

12 - DA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
12.1 - Ficará a cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto, o
acompanhamento e fiscalização do objeto.
12.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar os materiais e serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
13.1- O prazo máximo para execução do objeto da presente licitação será de 60
(sessenta) dias, e serão contados a partir da data fixada para início na respectiva
Ordem de Serviços, emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de
Planalto.

13.2- O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2013.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
14.2-0 Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei r\° 8.666/93.
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15- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
15.2- À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber: de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato,
quando a CONTRATADA por ação omissão ou negligência, infringir qualquer das
obrigações estipuladas no instrumento contratual.

16- DOS TERMOS ADITIVOS

16.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

17- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
17.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o
avanço físico real dos serviços executados e o cronograma e verificado o exato
cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução. Medida e atestada a
execução dos serviços, a contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.
17.2- Os pagamentos serão efetuados conforme medição efetuada pelo
Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze) dias após o
recebimento da respectiva nota fiscal.

18- DOS ANEXOS DO EDITAL

18.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Modelo de Declaração de responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;
i) Projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-

financeiro.

19- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
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financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

19.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
19.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr. de de

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE EXECUÇÃO DE OBRA N° ...V2013
CONVITE N° ...../2013

Contrato administrativo de execução de obra que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n'' 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.'^ com sede à

N" na Cidade de

/ neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n."
e  do CPF sob n." residente e

domicíliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

construção de muro/grade a ser executado na Escola Municipal, Terreno Urbano n"
02,03 e 04/ da Gleba 01, Bairro João Zacco, Município de Planalto. Tudo conforme
projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-financeiro.

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço

total

1 Construção de 450 (quatrocentos e
cinqüenta) metros lineares de
mino/grade a ser executado na
Escola Municipal, Terreno Urbano
n" 02,03 e 04, da Gleba 01, Bairro

João Zacco, Município de Planalto.

01 UN

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital, atos convocatórios, projeto, memorial descritivo,
planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, especificações, proposta da
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licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços, legislação pertinente à espécie.
CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabüiza-se pela perfeita

execução do objeto, bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em
desacordo, devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo,
planilha de serviços e cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a
cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de R$ ( ), daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e
analisará o avanço físico real dos serviços executados e o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, quahdade e ao
prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitii' a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados conforme
medição efetuada pelo Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos do Município de Planalto. Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

712 07.121.12.361.1201-1030 0.1.00.0000107

CLAUSULA QUINTA

DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente
Contrato é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partii- da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo Departamento de
Engenharia, podendo ser prorrogado, a critério da Administração nas condições
previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
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das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem diieitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições

de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

W  do Contrato;
c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,

acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Conti*ato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venliam a ser
solicitados pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com os

projetos, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma
físico-financeho e especificações, com bom acabamento e utüizando
material de primeira qualidade;

b) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução
dos serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento),
responsabilizando-se pela guarda, segurança e proteção de todo o
material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

c) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início
da execução do Contrato;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

h) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

3
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i) Reparar, corrigir, remover, reconstiuir ou substituir, as suas
expeusas, no total ou em paite, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados,

j) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e admínistiativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecuçao total ou
parcial do contrato ou instrmnento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, gai-antida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n'' 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n". 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n".
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato até 31/12/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhxuna

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão diiimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n'^. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
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DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Planalto-Pr., 02 de julho de 2013

DE; Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

l

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a construção de
muro/grade a ser executado na Escola Municipal, Terreno Urbano n° 02,03 e 04, da
Gleba 01, Bairro João Zacco, Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Convite e do Contrato Administrativo
anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, LCJ^3/3066 de 14"-de-dezembro de 2006 e
demais legislação aplicável.

PATRIQU
OA

OSDRE

R 40.209
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CONVITE 026/2013

1 - PREÂMBULO

1.1 - O município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n'' 001/2013, de
03/01/2013, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LG 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n°
026/2013, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na data de 12/07/2013, às 14:00
horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na
Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do
Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa visando a construção de
muro/grade a ser executado na Escola Municipal, Terreno Urbano n° 02,03 e 04,
da Gleba 01, Bairro João Zacco, Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às
14:00 horas da data de 12/07/2013, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 14:00 horas do dia
12/07/2013. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando a
construção de muro/grade a ser executado na Escola Municipal, Terreno Urbano n°
02,03 e 04, da Gleba 01, Bairro João Zacco, Município de Planalto. Tudo conforme
projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-financeiro.
Conforme abaixo segue:

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 Construção de 450 (quatrocentos e
cinqüenta) metros lineares de
muro/grade a ser executado na Escola
Municipal, Terreno Urbano n° 02,03 e
04, da Gleba 01, Bairro João Zacco,

01 UN 131.462,10131.462,10
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iMunicípio de Planalto.
TOTAL 131.462,10

3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1-0 regime de execução indireta na modalidade empreitada por preço global.

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros do Município de Planalto. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional proqrarnática Destinação de recurso

712 07.121.12.361.1201-1030 0.1.00.0000107

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
5.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
5.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
5.4 - Os licitantes (profissionais técnicos) devem visitar o local, para verificação das
condições e dimensão do local da execução do objeto.
5.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de
Engenharia, deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-1331.
5.6 - As visitas poderão ser realizadas até 24 (vinte e quatro) horas antes da
apresentação das propostas.
5.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá
ser anexado ao Envelope "1" do presente Edital, em conjunto com demais
documentos de habilitação.
5.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2008 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "II" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

6.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
Indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres;

a) CONVITE N° 026/2013
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:
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b) CONVITE N° 026/2013
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
6.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

6.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

7 - DA HABILITAÇÃO
7.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o

profissional técnico da empresa realizou visita ao local da execução do
objeto;

i) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

j) Prova de registro do profissional da empresa no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU;

k) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução
dos serviços (anexo VII).

I) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante;

m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.
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8 - DA PROPOSTA

8.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal,
redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada
considerando as condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de
proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta, que será contado a partir da data da
entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

8.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 11 (do preço máximo) deste Edital.
8.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em Real.
8.4 - Deverá ainda fazer parte Integrante da proposta de preço, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

9 - DO PROCEDIMENTO

9.1 - Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
9.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
9.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 07 (da habilitação) deste edital.
9.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
9.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 8 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
9.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
10 (do critério de julgamento) deste edital.
9.7 - Os íícitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem Inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
9.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licítante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
10.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão



Í.CíiÃi.'2

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco áe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO
GLOBAL, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 11
(preço máximo) deste edital.
10.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo
estipulado no item 11 (preço máximo) deste edital.
10.3- Será desclassificada ainda a proponente que deixar de cotar quaisquer
dos itens ou alterar quantidade constante do orçamento quantitativo.
10.4- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
10.5 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará
por sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria Jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
10.6 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

11-DO PREÇO MÁXIMO
11.1 - O preço máximo para a licitação importa em R$ 131.462,10 (cento e trinta e
um mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e dez centavos).

12 - DA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
12.1 - Ficará a cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto, o
acompanhamento e fiscalização do objeto.
12.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar os materiais e serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
13.1- O prazo máximo para execução do objeto da presente licitação será de 60
(sessenta) dias, e serão contados a partir da data fixada para início na respectiva
Ordem de Serviços, emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de
Planalto.

13.2- O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2013.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
14.2-0 Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
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da Lei n° 8.666/93.

15- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1- Pela inexecuçáo total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
15.2- À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber: de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato,
quando a CONTRATADA por ação omissão ou negligência, Infringir qualquer das
obrigações estipuladas no instrumento contratual.

16- DOS TERMOS ADITIVOS

16.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

17- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
17.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o
avanço físico real dos serviços executados e o cronograma e verificado o exato
cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução. Medida e atestada a
execução dos serviços, a contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.
17.2- Os pagamentos serão efetuados conforme medição efetuada pelo
Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze) dias após o
recebimento da respectiva nota fiscal.

18- DOS ANEXOS DO EDITAL

18.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Modelo de Declaração de responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;
i) Projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físlco-

financeiro.

19- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
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da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

19.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
19.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., 02 de julho de 2013

MARLpN/PERNANDO KUHN
'refeito Municipal
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CONVITE N® 026/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ W

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n^

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

026/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 026/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

026/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



Í.LaSIltS

município de planalto
CNPIN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 026/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 026/2013, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de jxmho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 026/2013

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO:^ EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 026/2013,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N° 026/2013

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 026/2013,
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão
de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim,
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se ã abertura dos envelopes de proposta de preço dos
proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N'» 026/2013

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a

vencer a referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU

N°

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE EXECUÇÃO DE OBRA N° ..../2013

CONVITE N° ...../2013

Contrato administrativo de execução de obra que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa ^ xia forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n'' 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG if 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n'' 643.844.469-34.

CONTRATADA: ^ devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à

N° na Cidade de
/ neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).

brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n°
e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

construção de muro/grade a ser executado na Escola Municipal, Terreno Urbano if
02,03 e 04, da Gleba 01, Bairro João Zacco, Município de Planalto. Tudo conforme
projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-financeiro.

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço

total

1 Construção de 450 (quatrocentos e
cinqüenta) metros lineares de
muro/grade a ser executado na
Escola Municipal, Terreno Urbano
rf 02,03 e 04, da Gleba 01, Bairro

João Zacco, Município de Planalto.

01 UN

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital, atos convocatórios, projeto, memorial descritivo,
planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, especificações, proposta da
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licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços, legislação pertinente à espécie.
CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita

execução do objeto, bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em
desacordo, devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo,
planilha de serviços e cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a
cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de R$ ( ), daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e
analisará o avanço físico real dos serviços executados e o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados conforme
medição efetuada pelo Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos do Município de Planalto. Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

712 07.121.12.361.1201-1030 0.1.00.0000107

CLAUSULA QUINTA

DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente
Contrato é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo Departamento de
Engenharia, podendo ser prorrogado, a critério da Administração nas condições
previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
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das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições

de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com os
projetos, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma
físico-financeiro e especificações, com bom acabamento e utilizando
material de primeira qualidade;

b) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução
dos serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento),
responsabilizando-se pela guarda, segurança e proteção de todo o
material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

c) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início
da execução do Contrato;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

h) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

3
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i) Reparar, corrigir, remover, recoristruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados,

j) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do presente contrato até 31/12/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
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DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termO/ perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que^ em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

W

Planalto-Pr., de de

ONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Vssunto: CONVITE N° 026/2013

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
MINUTA DE CONTRATO

PropostaCASAGRANDE.esI
RECEBIMENTO

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

ANEXO VII

EDITAL

03/07/2013
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ícitacao

)e: "licitacao" <licitacao@planalto.pr.gov.br>
)ata: quarta-feira, 3 de julho de 2013 14:24
*ara: <chiquinho.materiais@hotmail.com>
Anexar: EDITAL.rtf; MINUTA DE CONTRATO.doc; PropostaFRANKEN.esI; RECEBIMENTO.doc; ANEXO ll.doc;

ANEXO lll.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; ANEXO Vll.doc
Vssunto: CONVITE N« 026/2013

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
EDITAL

MINUTA DE CONTRATO

PropostaFRANKEN.esI
RECEBIMENTO

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

ANEXO VII

W

03/07/2013
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icítacao

)e: "licitacao" <licitacao@planalto.pr.gov.br>
)ata: quarta-feira, 3 de julho de 2013 14:25
'ara: <gevil_@hotmail.com>
Knexar: PropostaROGER.esI; RECEBIMENTO.doc; ANEXO ll.doc; ANEXO lll.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc;

ANEXOVI.doc; ANEXO Vildoc; EDITAL.rtf; MINUTA DE CONTRATO.doc
Assunto: CONVITE N® 026/2013

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
PropostaROGER.esI
RECEBIMENTO

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

ANEXO VII

EDITAL

MINUTA DE CONTRATO

03/07/2013
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município de planalto
CNP/N" 76.460.52^0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N"" 026/2013

EMPRESA: Construtora Franken Ltda.

CNPJN'': 09.624.698/0001-90

INSCRIÇÃO ESTADUAL N"": 9559

ENDEREÇO: Rod PR 281, KM 625, Bairro Industrial

CIDADE: Planalto ESTADO: Paraná

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 026/2013 e anexos

1,11,111,IV, V, VI, VII, Minuta de Contrato, projeto, memorial descritivo,
orçamento quantitativo e cronograma fisico-jinanceiro, pertinente a
contratação de empresa visando a construção de muro/grade a ser
executado na Escola Municipal, Terreno Urbano n° 02,03 e 04, da
Gleba 01, Bairro João Zacco, Município de Planalto.

Planalto-Pr.05 de Julho de 2013.

NOME: Brenis Loeve Franken

RGN°: 10.574.178-2

ASSINATURA: l3l7Zi?/yuA ̂

1)9.624.698/0001-90

uox.



município de planalto

CNPJN° 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBiMENTO
EDITAL CONVITE N® 026/2013

EMPRESA: CONSTRUTORA CASAGRANDE

CNPJ N°: 06.125.713/0001-00

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°: 5550

ENDEREÇO: AV CAXIAS DO SUL, CENTRO.

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 026/2013 e anexos

I,II,ni,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, projeto, memorial descritivo,
orçamento quantitativo e cronograma físico-fínanceiro, pertinente a
contratação de empresa visando a construção de muro/grade a ser
executado na Escola Municipal, Terreno Urbano n° 02,03 e 04, da Gleba
01, Bairro João Zacco, Município de Planalto.

Planalto-Pr.05 de julho de 2013

NOME: GILBERTO CARLOS FURLAN

RG N°: 7338933-0

ASSINATURA:



município de planalto

CNP/N" 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 026/2013

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA ROGER LTDA

CNPJ N° 11.993.665/0001-60

INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 9052072880

ENDEREÇO AVENIDA CAXIAS DO SUL, 219 FONE: 46-3555-1653

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 026/2013 e anexos

I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, projeto, memorial descritivo,

orçamento quantitativo e cronograma físico-financeiro, pertinente a-

contratação de empresa visando a construção de muro/grade a ser

executado na Escola Municipal, Terreno Urbano n° 02,03 e 04, da

Gleba 01, Bairro João Zacco, Município de Planalto.

PLANALTO, 05 DE JULHO DE 2013.

NOME: ROGER FELIPSEN

RG N° : 4.016.702-1

^ 11.993.665/0001-60

CONSTRUTORA ROGER
LTDA.

AV. CAXIAS DO SUL. 219 - CENTRO
j 85750-000 - PLANALTO

ASSINATURA:



flANAÍt?

município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-viail: planalto@rlÍ7ie.coni.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 026/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA ROGER LTDA

CNPJN° 11.993.665/0001-60.

ENDEREÇO AVENIDA CAXIAS DO SUL, 219 FONE: 46-3555-1653

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANA

Credenciamos o Sr. ROGER FELIPSEN, portador da

cédula de identidade sob n° 4.016.702-1 e CPF sob n° 036.774.399-06, A

participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

026/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

PLANALTO, 12 DE JULHO DE 2013.

NOME: ROGER FELIPSEN

RG/CPF: 4.016.702-1 / 036.774.399-06

CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADOR

Hl.993.665/0001-60^
construtora ROGER

AV. CAXIAS DO SiJl 21S CEMT90
j 65750-000-PlANALl O - í'-- ^



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-ntail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 026/2013

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA ROGER LTDA

CNPJ N° 11.993.665/0001-60.

ENDEREÇO AVENIDA CAXIAS DO SUL, 219

MUNICÍPIO: PLANALTO

FONE: 46-3555-1653

EST. PARANA

O  representante legal da empresa CONSTRUTORA

ROGER LTDA, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de CONVITE N° 026/2013, instaurado pelo Município de

Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

o.

.P.0

-6^
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO, 12 DE JULHO DE 2013.

Vi
NOME: ROGER FÉLIPSBN

RG/CPF: 4.016.702-1 / 036.774.399-06

CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADOR



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE 026/2013

DATA: 12/07/2013

EMPRESA= CONSTRUTORA ROGER LTDA - ME

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade 11/09/2013;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 02/08/2013;

- Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 30/12/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 31/10/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 02/09/2013;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 29/12/2013;

"Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Prova de registro da empresa no CREA;

- Prova de registro do profissional da empresa no CREA;

- Declaração de Idoneidade (anexo III);



Consulta à Certidão Negativa de Débito

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIARIAS E às de TERCEIROS

N° 000492013-14021665

Nome: CONSTRUTORA ROGER LTDA - ME

CNPJ: 11.993.665/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros,
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU,
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art, 47 da Lei
n'^ 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a
qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 15/03/2013.

Válida até 11/09/2013.

Certidão emitida gratuitamente,

Atenção:quatquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html 04/07/2013
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CAÊMA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11993665/0001-60
Razão Social: CONSTRUTORA roger ltda

Endereço: av caxias do sul 219 / centro / planalto / pr / 85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 04/07/2013 a 02/08/2013

Certificação Número: 2013070410095093085880

Informação obtida em 04/07/2013, às 10:09:50.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 04/07/2013
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSTRUTORA ROGER LTDA - ME

CNPJ: 11.993.665/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Gerai da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por iei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 16:34:20 do dia 03/07/2013 <hora e data de Brasília>.

Válida até 30/12/2013.

Código de controle da certidão: AECD.843A.2467.CDFA

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.iazenda.gov.br/aplicacoes/ATSPO/certidao/CndconjuntaInter/Emit... 03/07/2013



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Página 1 de 1

PARANÁ
llfrO f>0 fSTADO

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°10611188-97

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.993.665/0001-60

Nome: CONSTRUTORA ROGER LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 31/10/2013 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N" 10611188-97

paranA

Emitida Eletronicamente via Intemet

03/07/2013 -16:39:04

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=l... 03/07/2013
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

NEGATIVA

N» 6714/2013

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE

ATÉ 02/09/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 04 de Julho de 2013

REQUERENTE: A mesma CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:

C2HHF2QEMCT44ZXUR2

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA ROGER LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA

9466

CNPJ/CPF

11.993.665/0001-60

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA

1152

ENDEREÇO

AV CAXIAS DO SUL, 219, - CENTRO

CNAE / ATIVIDADES

Construção de edifícios

í Prefeitura Municipal

planalto-PARANÁ

mdo ix>t; IVO HAOGIO

IVO
Auxiliar
Decreto

04/07/2013 14:50
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRUTORA ROGER LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.993.665/0001-60

Certidão n°: 32283437/2013

Expedição: 03/07/2013, às 16:39:59

Validade: 29/12/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

^  Certifica-se que CONSTRUTORA ROGER LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 11.993.665/0001-60, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: ciidtú'tst. jus. br
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CONSTRUTORA ROGER LTDA-MC
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ n® 11.993.665/0001-60
Alteração de sódo.

ROGER FELIPSEN, brasileiro, solteiro, nascido em 03/02/1982,
empresário, residente e domiciliado na Rua Balduino Menegazzi, n® 39, centro,
CEP.85750.000, Município de Planalto, estado do Paraná, portador do RG 4.016.702-1,
SSP/PR e CPF 036.774.399/06; e VILMAR FELIPSEN, brasileiro, casado em regime
universal de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Balduino Menegazzi, n®
39, centro, na cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP 85750.000, portador do RG
12.388.723-9, SSP/PR e CPF 211.078.740/68, sócios componentes da empresa
CONSTRUTORA RÒGER LTDA - ME, estabelecida na Av. Caxias do Sul, n® 219,
centro, na cidade de Planalto, CEP.85750-000, estado do R^raná, com contrato social
registrado sob n® 41206771022, em 21/05/2010^^ r e s o I ve m por este instrumento
particular de Alteração de Contrato Social modificar seu contrato primitivo mediante as
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ò sócio VILMAR FELIPSEN, que possui na sociedade
inteiramente integralizadas 2.000, (duas mil) quotas, no valor de R$.2.000,00, (dois mil
reais), cede e transfere em definitivo pelo valor nominal seu capital no valor de
R$.2.000,00, (dois mil reais), ao sócio ingressante LAIRTON JOVANI FORCUSCH
FELIPSEN, brasileiro, casado em regime Universal de bens, empresário, residente e
domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, n® 256, centro, na cidade^ de Planalto, CEP
85750-000, estado do Paraná, portador do RG.7.331.498-4, SSP/PR e CPF
934.261.199/00, o qual ingressa pelo presente ato na sociedade.

CLAUSULA SEGUNDA: O sócio retirante VILMAR FELIPSEN, dá ao sócio ingressante
LAIRTON JOVANI FORCUSCH FELIPSEN, plana, rasa e geral quitação de quotas ora
efetuada, declarando este conhecer a situação econômica da sociedade, ficando sub-
rogado nos direitos e obrigações decorrente do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração a Cláusula Segunda do
Contrato Social, fica com a seguinte redação: O Capital Social no valor de R$.20.000,00,
(vinte mil reais), dividido em 20.000, (vinte mil) quotas, no valor de R$.1,00, (hum real)
cada, fica assim distribuído entre os sócios:

Sócios: Quotas Capital
Roger Felipsen - 18.000 R$.18.000,00
Lairton Jovani Forcusch Felipsen - 2.000 R$ 2.000.00
Soma: - 20.000 R$20.000,00

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem
com o presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema, estado do Paraná, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estarem certas e contratados, datam e assina juntamente
com duas testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual forma e teor, que
se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Planalto, Pr, 07 de fevereiro de 2011.
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Construtora Roger Ltda - me
Primeira Alteração de Contrato Social

CNPJ n° 11.993.665/0001-60

Planalto, Paraná, 07 de fevereiro de 20tT

'iZ.sçís &JÀ.

Lairton Jóvafti PQceusch Felipsen

Serafim Tovo - RG 69S. 147-2 SSP/P

Vllmar Felipsen

Jãcsorf/Jõsé/Klnnfir-RG. 4.^6.127-8, S^/PR

"'*'''*''''*«^3^



CONSTRUTORA ROGER LTDA.
CONTRATO SOCIAL >

ROGER FELIPSEN, brasileiro, solteiro, nascido em 03/02//982, et^Aeéanó,
residente e domiciliado na Rua Balduino Menegazzi, n° 39, centro, CEP.85J5q.00Q, Mm^o
de Planalto, estado do Paraná, portador do RG 4.016.702-1, SSP/PR e CPF\p36.774J|^^
VILMAR FELIPSEN, brasileiro, casado em regime universal de bens, empresário^ rejidentt
domiciliado na Rua Balduino Menegazzi, n° 39, centro, na cidade de Planalto, estãd^ dc| '
CEP 85750.000, portador do RG 12.388.723-9, SSP/PR e CPF 211.078.740/68, rè ^
por este instrumento particular de Contrato Social constituir uma sociedade limitada, mediante
as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial "CONSTRUTORA ROGER
LTDA.", com sede e domicílio na Av. Caxias do Sul, n° 219, centro, na cidade de Planalto,
CEP.85750.000, estado do Paraná, Comarca de Capanemaí estado-íio Paraná

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social, será no valor de R$.20.000,00 (vinte mil reais),
dividido em 20.000, (vinte mil), quotas, no valor de R$:1.00 (hum real), cada, ficando assim
distribuídos entre os sócios:

a) - O sócio ROGER FELIPSEN, 18.000, (dezoito mil) quotas, no valor de R$.18.000,00,
(dezoito mil reais), que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de até 90
(noventa) dias desta data; e . „ ««« «« /j • -i

b) - O sócio VILMAR FELIPSEN, 2.000, (dois mil) quotas, no valor de R$.2.000,00, (dois mil
reais), que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de 90, (noventa) dias
desta data.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por atividade econômica -"CONSTRUTORA-
Construção de residências, apartamentos, prédios comerciais, industriais, agropecuários e
públicos.".

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas
atividades em 20 de maio de 2010.

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão s^ cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica investido na função de administrador da sociedade o sócio ROGER
FELIPSEN, ao qual compete o uso do nome comercial individualmente o uso da empresa e a
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, bem como fica dispensado
da prestação de caução, vedado, no entanto, em atividades estranha ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, em operações ou
negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou
caução de favor, bem como onerar ou alienar bens, imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.



Construtora Roger Ltda
Contrato Social /

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os/sócios
deliberarão sobre as contas e designarão adminlstrador(es) quando for o casó.

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechiar filial dL^tra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todas as sócias. ^ ̂
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pelos serviços que prestar à sociedade, perceberá o áói^, a
titulo de remuneração Pró-Labore, a quantia mensal fixada nos limites de deduçãi/iscal
previstos na Legislação do Imposto de Renda, que será levada à conta de despesas gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará sua atividade com os herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos outros sócios remanescente, p valor de seus haveres serão
apurados e liquidados com base na situação patritpionial da sociedade à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seus sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar o
sócio remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça
ou renuncie o direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do
recebimento da notificação ou em maior prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as
quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA; Fica eleito o foro de Capanema, estado do Paraná, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estarem certas e contratados, datam e
testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual forma e teor, qi
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. /

ssina juntamente com duas
se obrigam por si e por seus

Rogér Felipsen >

Planalto, Pr, 12 de maio de.

Serafim Tovo - RG 693.^47-2 SSP/PI Jacson SSP/PR

I^STRUTORA ROGER,„WDA . . I

LUIZ GAfRLOS SAL varo
•—SÊÇggTÀp^^ GÊRái—



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - impressão

Recerta Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.993.665/0001-60

MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO]
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUTORA ROGER LTDA - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AV CAXIAS DO SUL
NUMERO

219

COMPLEMENTO

CEP

85.750-000

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PLANALTO

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
21/05/2010

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 03/07/2013 às 16:31:56 ídata e hora de BrasíliaL

I Voltar!

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/07/2013

htlp://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 03/07/201:
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica
para a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste
Conselho Regional, nos termos da Lei Federal n*^ 5.194 de 24 de dezembro de 1956,
estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s)
atribuição(ões) de seu(s) responsáve}(eis) técnico(s).
Certidão n^: 67657/2013 Validade: 31/03/2014

Razão Social; CONSTRUTORA ROGER LTDA - ME

CNPJ: 11993665000160

Num. Registro: 53749 Registrada desde : 23/08/2012

Capitai Social; R$ 20.000,00

Endereço: AV CAXIAS DO SUL, 219 CENTRO

Município/Estado: PLANALTO-PR CEP: 85750000

Objetivo Social;
CONSTRUTORA - Construção de residências, apartamentos, prédios comércias,
industriais, agropecuários e públicos.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013, como seu(s)
responsável(eís) técnico(s).

Responsáve!(eis) Técnico(s):
1 - MÁRCIO LUIZTONINI

Carteira: PR-58411/D Data de Expedição: 04/09/2002
Desde: 23/08/2012 Carga Horária: 20: H/S
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA

Para fins de: CADASTRO

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
Chttp://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2013/224844, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva
de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 08/07/2013 08:25:49

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 010/2002.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

http://creaweb.crea-pr.OTg.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSAO=rq6eDp7Fu4fvv... 08/07/20L
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CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho
Regional, nos termos da Lei Federal 5.194/65, possibilitando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribülção(ões) constantes de seu
registro.

Certidão nO; 67133/2013

Nome: MÁRCIO LUIZ TONINI

Carteira - CREA-PR N^ ;PR-68411/D
Registro Nacional : 1702870430
RegistradoCa) desde : 04/09/2002
Data Veto Registro :

Filiação : LUIZ JOSÉ TONINI
MARIA BORDIN TONINI

Data de Nascimento : 08/10/1971

Carteira de Identidade : 48954071
Naturalidade ; SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR

Validade; 31/03/2014

CPF : 83203036991

Título(S):
ENGENHEIRO CIVIL

UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU-SC

Data da Colação de Grau : 17/08/2002 Diplom<
Situação : Regular

Atribuições profissionais:
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA

Diplomaçâo ; 17/08/2002

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013.

Para fins de; Cadastro

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2013/223453.

CREA-PR

Emitida via Internet em 05/07/2013 08:28:53

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 010/2002.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

htlp://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=hj03lSOrDOlN&COD... 05/07/201,



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 026/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA ROGER LTDA

CNPJ N° 11.993.665/0001-60.

ENDEREÇO AVENIDA CAXIAS DO SUL, 219 FONE: 46-3555-1653

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

026/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PLANALTO, 12 DE JULHO DE 2013.

kncP' NOME; ROGER FELIPSEN

RG/CPF: 4.016.702-1 / 036.774.399-06

CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADOR
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 026/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7*^ DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA ROGER LTDA

CNPJ N° 11.993.665/0001-60.

ENDEREÇO AVENIDA CAXIAS DO SUL, 219 FONE: 46-3555-1653

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 026/2013, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere ã observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.
Jo^

-  PLANALTO, 12 DE JULHO DE 2013.

- cvV» ^ ^

NOME: ROGER FELIPSEN

RG/CPF: 4.016.702-1 / 036.774.399-06

CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADOR
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município de planalto

CNPJN" 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 026/2013

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA ROGER LTDA

CNPJ N° 11.993.665/0001-60.

ENDEREÇO AVENIDA CAXIAS DO SUL, 219

MUNICÍPIO: PLANALTO

FONE: 46-3555-1653

EST. PARANA

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a

vencer a referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU

N°

ASSINATURA

MÁRCIO LUIZ

TONINI

ENGENHEIRO

CIVIL

PR-

68411/D

Declaramos, outrossim, que o profissional acima

relacionado) pertence ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

PLANALTO, 12 DE JULHO DE 2013.

V'

coo^b

NOME: ROGER FÉLIPSEN

RG/CPF: 4.016.702-1 / 036.774.399-06

CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADOR
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE 026/2013

ANEXO VI - TERMO DE RENUNCIA

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA ROGER LTDA

CNPJ N° 11.993.665/0001-60.

ENDEREÇO AVENIDA CAXIAS DO SUL, 219

MUNICÍPIO: PLANALTO

FONE: 46-3555-1653

EST. PARANA

O  representante legal da empresa CONSTRUTORA

ROGER LTDA, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de CONVITE N° 026/2013, instaurado pelo Município de

Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de

21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que náo pretende

recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de

habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da

fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência,

com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

aQ Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

NOME: ROGER TELIPSEN

RG/CPF: 4.016.702-1 / 036.774.399-06

CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADOR

PLANALTO, 12 DE JULHO DE 2013.



( (Município de Pianaltc

Convite 26/2013

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página 1

CNPJ: 11.993.665/0001-60 Fornecedor; CX)NSTRI;T0RA ROGER LTDA

Bidereço : AV. CAXIAS DO SUL 219 - C0ÍTKO - Ranalto/PR - 00^ 85750-000

Inscrição &tadual:

E-mail:

Telefone:

Contador:

Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: ROGBRFELIPSEN CPF: 036.774.399-06

Bidereço representante: RUA BALDUINO MENEGAZZt 39 - CENTRO - FLANALTO/PR- CEP85750-000

E-mail representante:

Banco: Agência:

Lote: 001 LoteOOi '

N'Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid.

RG: 4016702-1

Conta:

Preço Máximo Marca

Telefone representante: 46 3555-1653

Data de abertura:

Preço Unitário Preço Total

001 Construção de 450 (quatrocentos e cinqüenta) metros lineares de muro

grade a ser executado na Escola Municipal. Terreno Urbano n° 02,03 e 04. da Gleba 01, Bairro

João Zacco, Município de Planalto.

Validade da proposta: 60 dias

Razo de entrega: 60 dias

1,00 UN 131.462.10

içn
)NSTRU

láL
LTDACONSTRUTORA ROGER I

CNPJ: 11.993.665/0001-60

11.993.665/0001-60^
CONSTRUTORA ROGER

LTDA.

130.980.55 130.980,55

PREÇO TOT/>L DO LOTE : 130.980.SS

TOTAL DA PROPOSTA: 130.980,55

AV. CAXi.AS 00 SUL. 219 - CENTRO
85750-000 - PLANALTO - PR

esProposta-Versão: 1.1.Z1 12/07/20130942:24
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RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA ROGER LTDA

CNPJ; 11.993.665/0001-60

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

EXECUÇÃO DE CERCEAMENTO EM ALVENARIA/GRADE
DIMENSÃO: 450,00 ml
LOCAL: TERRENO URBANO 02,03 E 04 DA GLEBA 01, RUA PARANÁ, PLANALTO-PR
DATA: ABRIL DE 2013

(

ORÇAMENTO QUANTITATIVO

Item Discriminação Unid Quantidade R$

Unit

R$

Total

Percentual

1 FECHAMENTO

1.1 Placa de obra padrão Prefeitura Municipal m2 2,00 144,00 288,00 0,22%

1.1 Alvenaria de tijolos assentados 1/2 vez m2 375,00 46,99 17.621,25 13,45%

1.2 Chapisco 1:3 m2 750,00 4,87 3.652,50 2,79%

1.3 Emboço 1:2:5 m2 750,00 14,65 10.987,50 8,39%

1.4 Reboco com massa fina m2 750,00 12,26 9.195,00 7,02%

1.5 Pintura PVA, 2 demâos com selador e lixamento m2 750,00 11,56 8.670.00 6,62%

1.6 Forma de tábua de pinho reap. 2x m2 95,00 56,00 5.320,00 4,06%

1.7 Concreto armado Fck 20MPa m3 8,36 1.280,00 10.700,80 8,17%

1.8 Estrutura metálica em grade tubo 30x30mm pintada m2 444,50 135,00 60.007,50 45,81%

1.9 Portão de acesso veicuios em estrutura metálica pintado ml 3,50 680,00 2.380,00 1,82%

1.10 Portão de acesso pessoas fachada principal pintado ml 2,00 539,00 1.078,00 0,82%

1.11 Estrutura de madeira para cobertura m2 14,40 44,00 633.60 0,48%

1.12 Cobertura com telha cerâmica m2 14,40 31,00 446,40 0,34%

Total item 1 130.980,55 100,00%

TOTAL DO CUSTO DA OBRA 130.980,55 100,00%

BDI JA INCLUSO NOS ITENS 30%

ROGER^EUPSEN

n1

SÓCIO-ADMINISTRADOR

1.993.665/0001-60

MÁRCIO LUIZ TONINI

ENGENHEIRO CIVIL

CREA-PR; 68411/D

CONSTRUTORA ROGER
LTDA.

AV. CAXiAS DO SUL, 219 - CENTRO
L85750-000 - PLANALTO - PH

1
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RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA ROGER LTDA

CNPJ: 11.993.665/0001-60

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

EXECUÇÃO DE CERCEAMENTO EM ALVENARIA/GRADE
DIMENSÃO: 450,00 ml
LOCAL: TERRENO URBANO 02,03 E 04 DA GLEBA 01, RUA PARANÃ, PLANALTO-PR
DATA: ABRIL DE 2013

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

Item Descriminação R$ Percentual

Total %

1°Mês 2° Mês 3° Mês Total

1 FECHAMENTO 130.980,55 100,00%

50,00%

65.490,28

50,00%

1  65.490,28
100,00%

130.980,55

TOTAL 130.980,55 100,00% 65.490,28 65.490,28 130.980,55

50,00% 50,00% 100,00%

sif^ROtíER FELIPSÍ
SÓCIO-ADMINISTRADOR

n
11.993.665/0001-60

CONSTRUTORA ROG£R
LTDA.

AV. CAXiAS DO SUL, 219 - CENTRO
j^S750-ü00 - PLAÍVALTO - pr< ,

«• i

MÁRCIO LUIZ TONINI

ENGENHEIRO CIVIL

CREA-PR: 68411/D



< Município de Planalto - 2013
Mapa da Licitação

Convite 26/2013

(

Pâgina:1

Data abertura: 12/07/2013 Data julgamento: 12/07/2013 Data homologação:

Produto UN. Quartidade

CNPJ: C6.125.71&0001-00

Preço Marca

CNPJ: 09.€24.e98r0001-90

Preço Marca

CNPJ: 11.993.6650001.60

Preço Marca

Lote 001 - Lote 001

001 Construçâode450(quatracertosec UN

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO FÇLO FORNECEDOR

1,00 0,00 130.960,55 *

130.330,66

CNPJ:(36.125.71&0CO1.0O • CONSTRUTORACASAGRANDELTDA

CNPJ: 11.se3.66ÊrtX)01.e0 • CONSTRUTORA ROGER LTE3A

CNPJ: 09.624£98íCO01-g0 - CONSTRUTORA FRANKEN LTDA

FRU• Fru&trado ^S-Deserte EMP-Einpate EME-ErrpateME

EnMds por: CARLA, na \ersão: 5503a iaCl7/201313:40:05



Município de Planalto - 2013
Classificação por Fornecedor

Convite 26/2013

Pâgina:1

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sei

Fornecedor: 4471-7 CONSTRUTORA ROGER LIDA

Lote 001 - Lote 001

001 8705 CorBtuç8ode450<quatrocentosecinquenta) UN

CNPJ: 11.9S3.66SI0001-60 Telefone:

1.00 Habilitado

Status: H^ílitado

130.260,5S

130580,55

1X.9G0,S5

130.960,55

VALOR TOTAL: 130580,55

Emitido por; CARLA, na \ers9o: 5503 a 12rt)7l^313:4D:12



EDITAL CONVITE N° 026/2013

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E
DAS PROPOSTAS

^os doze dias de julho de 2013 às quatorze horas, na sala de reuniões, desta

Prefeitura Municipal de Planalto, os membros Integrantes da Licitação
nomeada pela portaria n° 001/2013, reuniram-se para procederem ao

recebimento, abertura e Julgamento das propostas de habilitação e preços
referente a CONVITE N" 026/2013, que trata da seleção de proposta para
contratação de empresa visando a construção de muro/grade a ser executado

na Escola Municipal, Terreno Urbano n" 02,03 e 04, da Gleba 01, Bairro João

Zacco, Município de Planalto. Tendo como valor máximo a Importância de R$

131.462,10 (cento e trinta e um mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e

dez centavos). Iniciada a reunião constatou-se que 03 (três) empresas
receberam convite, sendo elas: CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA.,

CONSTRUTORA FRANKEN LTDA. E CONSTRUTORA ROGER LTDA.

Sendo que as empresas, CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. E

CONSTRUTORA FRANKEN LTDA., não manifestaram Interesse em

apresentar documentação para participar do certame llcitatório. Em seguida,

procedeu-se à abertura dos envelopes n° 01 contendo documentação de
habilitação, e após analisar minuciosamente a documentação, a comissão
Julgadora declarou 01 (uma) empresa devidamente habilitada, qual seja,
CONSTRUTORA ROGER LTDA. Na sequencla, após a proponente recusar
expressamente quanto ao direito de Interpor com recursos, pertinente a fase
de habilitação, procedeu-se abertura do envelope n° 02 contendo proposta,
onde constatou-se que consagrou-se vencedora a empresa subsequente:
LoteItemOt)jetoUnidadeQuant.Preço

unitário

Preço
total

11Construção de 450
(quatrocentos e cinquentaj
metros lineares de muro grade a
ser executado na Escola
Municipal, Terreno Urbano n'^
02,03 e 04, da Gleba 01, Bairro
João Zacco, Município de
Planalto.

UN01130.980,55130.980,55



TOTAL130.980,55
O critério de julgamento adotado foi o de menor preço global. O prazo máximo

para execução do objeto da presente licitação será de 60 (sessenta) dias, e

serão contados a partir da data fixada para início na respectiva Ordem de

Serviços, emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

Os pagamentos serão efetuados conforme medição efetuada pelo
Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze) dias após o
recebimento da respectiva nota fiscal. Para fins de assinatura do Termo

Contratual o Município de Planalto, convocará o adjudicatário dentro do prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de homologação e
adjudicação do objeto, sob pena de decair o direito à contratação. O prazo de
vigência do contrato será até o dia 31/12/2013. Nada mais havendo a tratar,
encerrou-se a presente em única via que depois de assinada será remetida ao

executivo para homologação

LUIZ CARLOS Bont
Presidente

747.491.029-20

MABfSA KRUGER

Membro
310.216.890-68

ROBERTO ALOMSiq ]
goergenJ \j
Membro

040.368.469-22

CONSTRIUTORA ROGER LIDA
Roger Fiíipsen



Çi-iSiit?

município de planalto

CNP]N'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000

e-maih planalto@rline.coin.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE N° 026/2013

OBJETO: Contratação de empresa visando a construção de muro/grade a ser
executado na Escola Municipal, Terreno Urbano n® 02,03 e 04, da Gleba 01, Bairro

CONSTRUTORA ROGER LIDA.

Classificação Lote Item Objeto Valor do item

1 1 1 Construção de 450 (quatrocentos e
cinqüenta) metros lineares de muro
grade a ser executado na Escola
Municipal, Terreno Urbano n® 02,03 e 04,
da Gleba 01, Bairro João Zacco,
Município de Planalto.

130.980,55

Planalto-Pr., 12 de julho de 2013.

LUIZ CAfifi-CíSõONl
Presidente

747.4dl.029-20

1ARISA KRUGER
Membro

310.216.890-68

lERTQ/ALOYSIO

[RGEH

Membro

040.368.469-22



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONVITE N° 026/2013

O presente Processo de Licitação n° 026/2013, na modalidade de

Convite, pelo critério menor preço global, referente à contratação de empresa

visando a construção de muro/grade a ser executado na Escola Municipal, Terreno

Urbano n° 02,03 e 04, da Gleba 01, Bairro João Zacco, Município de Planalto,

encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu

adequada tramitação e execução, nos termos da Lei n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14

de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, podendo o Sr. Prefeito, após

efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, adjudicando a empresa

vencedora o respectivo objeto.

Pr., 16 de jqího de 2013
r

Planait

PATRIQUE

ESSOR

OAB/PR

JU

40209
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município de planalto

CNP/N^ 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-maih plana Ho @rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Convite n° 026/2013, cujo objeto é a contratação de empresa visando a construção

de muro/grade a ser executado na Escola Municipal, Terreno Urbano n° 02,03 e 04,

da Gleba 01, Bairro João Zacco, Município de Planalto, em favor da empresa,

CONSTRUTORA ROGER LTDA., e em conseqüência ADJUDICA o objeto em favor

da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 17 de julho de 2013

i
MARLON/FERNANDO KUHN
PREPáTO MUNICIPAL
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município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE EXECUÇÃO DE OBRA N° 150/2013
CONVITE N^ 026/2013

Contrato administrativo de execução de obra que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Construtora Roger Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.

CONTRATADA: CONSTRUTORA ROGER LTDA., pessoa jurídica, devidamente
inscrita no CNPJ sob n." 11.993.665/0001-60, com sede à Av. Caxias do Sul, iri 219,
Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representada seu
Administrador: Sr. ROGER FELIPSEN, brasileiro, solteiro, empresário, portador do
RG n.° 4.016.702-1 SSP/PR, e do CPF sob n.° 036.774.399-06, residente e domiciliado à
Rua Balduino Menegazzi, n" 39, Município de Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

construção de muro/grade a ser executado na Escola Municipal, Terreno Urbano n"
02,03 e 04, da Gleba 01, Bairro João Zacco, Município de Planalto. Tudo conforme
projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronogi'ama físico-financeiro.

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço

total
1 Construção de 450 (quatrocentos e

cinqüenta) metros lineares de
muro/grade a ser executado na
Escola Municipal, Terreno Urbano
n" 02,03 e 04, da Gleba 01, Bairro
João Zacco, Município de Planalto.

01 UN 130.980,55130.980,55

TOTAL
;  .. > .

130.980,55
c  - -- Q ^ XClillU \.>UlUicllUdl,

para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital, atos convocatórios, projeto, memorial descritivo,
planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, especificações, proposta da
licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços, legislação pertinente à espécie.



hÍHÍí^9

município de planalto
CNPJN^ 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-maih planalto@rline.cofn.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita

execução do objeto^ bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em
desacordo, devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo,
planilha de serviços e cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a
cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de R$ 130.980,55 (cento e trinta mil, novecentos e oitenta
reais e cinqüenta e cinco centavos), daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

designado para acompanhar e fiscahzar a execução do contrato efetuará medições e
analisará o avanço físico real dos serviços executados e o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, quahdade e ao
prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitii- a coirespondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados conforme
medição efetuada pelo Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos do Município de Planalto. Proveniente da seguinte

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
712

^  ■ '
07.121.12.361.1201-1030 0.1.00.0000107

DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente
Contrato é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partü' da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Sei-viços a ser expedida pelo Departamento de
Engenhaiia, podendo ser prorrogado, a critério da Administração nas condições
previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este conti-ato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente



MUNICÍPIO DÉ PLANALTO
CNP}N° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE;
a) Efetuai' o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições

de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com os
projetos, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma
físico-financeiio e especificações, com bom acabamento e utilizando
material de primeira qualidade;

b) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução
dos serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento),
responsabilizando-se pela guarda, segurança e proteção de todo o
material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

c) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

d) Atender aos encargos traballiistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no inicio
da execução do Contrato;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

h) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;
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i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados,

j) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela

CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a admmistração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da pumção ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n". 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato até 31/12/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão diiimidos de comiun acordo entre as partes,
com base na Lei n". 8.666/ 93, e dos princípios gerais de direito

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
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DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Planalto-Pr., 17 de julho de 2013

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

Oldeàir Canqxys
5.397-7

CPF99Òil35.769-15

CO ATADA

tsíiKruger
Téc. CROPR 030251/07
RG 1Z490.306-8/PR
CPF 310.316.$90-Ò$
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EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 042/2013 DE 02 DE JULHO DE 2013

LUIZ CARLOS BONI, na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto, Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n» 002/2013. de03dejanelroae20l3, em cumprimento
á Lei Federal de n» 10.520 de 17 de julho de 2002, Decrelo Municipal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n* 8666 de 2l de junho de 1993 e suas
posteriores alterações e legislação correlata. TORNA PÚBLICO, o resultado PúDllco de
ücitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, relerente-
EDITAL DE LICITAÇÃO - MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N" 042/2013
l.OPJeto da Licitação
Contratação de empresa visando a aquisição de l 000 cartilhas da família, destinadas a
Secretana de Educação cto Mumcípio de Planalto.
2 Empresa Participante:
2.1 EDITORA UMA LUZ NO FIM DO TÚN EL LTOA
Situação Classificaúa
3 Empresa Vencedora.

3 1 EDITORA UMA LUZ NO RM DO TÚNEL LTDA.. pessoa juridica, COm Inscrição no
CNPJ N'04 357 719/0001-35 situada na Rua Rodolfo Uirich. n® 1425, Centro Murícípio
de Planalto Estado do Paraná, classificada em i° lugar, totalizando o importe de RS
23 000,00 (vinte e três mii reais)
4 Data da Abertura

4 1 A Licitação Pregão Presenciai n® 042/2013 de 02 de julho de 2013. teve sua abertura
em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia I2dejulhode20l3às09 00 horas, na sâa de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São Francisco
de Assis, 1583. Centro.

Planalto. Estado do Paraná em I2de julho de 2013
'JIZ CARLOS BONI

^•egoelro

AVISO DE LICITAÇÃO
"EDITAL LEILÃO N>" 002/2013"

O MUNICIRO DE PLANALTO, ESTADO DO PARANÁ. Faz saber aos Interessados que
com base na Lei Federai 8 666/93 e complementares. em sua sede sito a Praça São
Francisco de Assis. 1583, fará realizar Licitação na Modalidade LEILÃO sob n® 002/2013,
conforme descnto abaixo

OBJETO

LOTEOT Venda de 01 (um) veículo ÔNIBUS MARCA M BENZ 1313, 145 CV, ano de
fabricação 1984. modelo 1984 capacidade 40(quarenta) passageiros, combustível desel.
cor branca chassin® 34505011650604, placas BXC-22e8, no estado de conservação em
que o mesmo se encontra
VALOR mínimo RS 20 000.00 (vinte mil reais)
LOTE 02. Veículo. MARCA RAT. MODELO UNO MIUE PIRE, potência 55CV. ano <te
fabricação 20O4. modelo 2005, Chassi n® 9BD15822554646357. placas AMI-9928.
combustível gasolina, cor branca no estado de conservação em que a mesma se
encontra (reparos na latana - batido),

VALOR MÍNIMO RS4.000.00 (quatro mil reais).
LOTE 03. Venda de 01 (uma) máquina TRATOR, MARCA JOHN DEERE. MODELO 7500-
4X4. ano de fabricação 2000. equipado com lâmina e concha marca Tatu, no estado de
conservação em que a mesma se encorara.
VALOR MÍNIMO: RS 28.000.00 (vinte e oito ml! reais)
DATA DA ABERTURA: 06 de agosto de 2013 -às 09 00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERÍJANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N® 024/2013

O MUNICÍPIO DE PLAfJALTO, com base no art 24 Inciso II da Lei 8.666/93. e suas

alterações postenores. dispensa de licitação a despesa abaixo especificada
OBJETO Contratação de empresa visaido à aquisição de equipamentos (Imoblllzador,
cinto, prancha, bolsa, tração de fémur. colete, oximeiro e colar cervical). destinados ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretana da Saúde deste Município de
Planalto.

EMPRESA Ideal Seg Com de Equpe Serviços de Segurança Ltda.
VALOR. RS 2 798,00 (dois mil e setecertos e noventa e oito reais).
DATA. 15 de julho 06 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 146a013

PREGÃO PRESENCIAL N® 041/2013

DATADAASSINATURA. iSde julho de 2013
CONTRATANTE Município de Planalto
CONTRATADA: Icavel Veiculos Lida

OBJETO Contratação de empresa visando a aquisição de caminhão, tipo leve.
(WoiKswagen Modelo 8.160 Dellvery). destinado a Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos deste Muntcípio de Planalto.
VALOR TOTAL. RS 124.000.00 (cento e vinte e quatro mil reais). VIGÊNCIA 31/10/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Ano II-Edição N' 0390

EXTRATO DE CONTRATO N® 147/2013

PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2013
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DATADAASSINATDRA. 16dejulhode 2013
COf^TRATANTE Murícipio de Planalto
CiDN TRATADA Edifora Uma Luz no Fim do Túnel Ltda.

OBJETO Contratação de empresa visando a aquisição de 1 000 cartilhas da família.
destinadas a Secretaria de Educação do Município de Planalto
VALOR TOTAL RS 23.000,00 (Vinte e três mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 14S/2013

CONVITE N° 024/2013

DATADAASSINATURA 17 de julho de 2013
COM TRATANTE. Muncípio de Planalto
COjTRATADA RBL Pi4>licidade e MarXetlng Ltda.
OBJETO Contratação de empresa visando a prestação de serviços de publicações
em jornal de atos of)ciai& do execuLvo/legislativo minicipal. publicações de decretes,
port^as. leis. resumo de contratos, editais e demais publicações e Informações de
Interesse do Município de Planalto
QUANTIDADE 140.000 CM*

VALOR TOTAL RS 64.400.00 (sessenta e quatro mil e quatrocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 149/2013

CWVITE N® 025/2013

DATADAASSINATURA. 17de]Ulhode 2013
CONTRATANTE. Murvcípio de Planalto
CONTRATADA. Sandra RosaDeparis Rambo
OBJETO. Aquisição de troféus e medalhas, destinados a Secretaria de Esportes MuiNcípio
de Planalto

ITENS. 01.02,03,04.05.06.07.08,09.10.11,12,13,14.15.16.17 18.419,20.21,2223.24.25.

V/y.QR TOTAL RS 7,547,30 (sele mil. quinhentos e quarenta e sete reais e trinta
centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 150/2013

CONVITE N® 026/2013

DATA DA ASSIN ATU RA 17 de julho de 2013
caj TRATANTE. Município de Planalto
CONTRATADA: Construtora Roger Ltda.
OBJETO Contratação de empresa visando a construção de muro/grade a seraecutado
na Escola Municipal. Terreno Urbano n" 02,03 e 04, da Gleba 01, Bairro João Zacco,
Município de Planalto.
VALOR TOTAL RS 130.980.55 (cento e trinta mil. novecentos e oitenta reais e cinqüenta
e cinco centavos).
PRiAZO DE EXECUÇÃO. 60 (sessenta) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA- 31/12/2013.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 151/2013

TOn/MOA DE PREÇOS N* 007/2013

DATADAASSINATURA: 18de julho de 2013
CONTRATAt/TE Murtcipio de Planalto
CCWTRATADA. Caw Serviços de Terrapien^em S/C Lida
OBJETO Contratação de empresa visando a execução de recapeamento asfàtico sobre
pedras irregulares com revestimento em CBUQ (concreto betuninoso usinado á quente),
com área total de 8.43213 m2 tendo como local â Travessa Abércio Follmann entre

a Rua Soledade e Rua Brasil. Rua Curitiba entre as Ruas Rodotto UInch e Balduino

Men^azzi. Rua Elcina BudKe entre as Ruas Balduino Meneg^i e Rodolfo Uinch, Rua
Júlio Skrzypczak entre as Ruas Balduino Menegazzl e Rodolfo Uinch. Rua Balduino
Menegazzi entre as Ruas Rodolfo Uincn e Travessa irai. Município de Planalto.
VALOR TOTAL RS 307 720.02 (trezentos e sete reais, trezentos e vinte reais e dois
centavos)

PRAZO DE EXECUÇÃO' 60 (sessenta) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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PINHAL SÃO BENTO

Prefeituba

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

UCITAÇÃO- 18/2013-MODALIDADE - CARTA CONVITE
OBJETO' Contratação de empresa especializada na reforma e confecção de placas de Irángio
para ser utilizadas em rodovia doMuniopio de Rnhalde São Bento-PR.
Emcumpnmento ao disposto no an 109. parágrafo l da Lei 6.666 de 21 dejunfiode 1993.
torna-se publico o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s] vencedor(es)
pelo criiéno menor preço global

Item OuBTTtdioe Preço Uncèrto RS Preço Isto! RS

P/>eiANAUU^OO GREQOi. 1 14Í 72S0 1051Í.30

P/ISIANA LAM30 GPEOOL 2 3S IZiO 2.S27.K)

ftB\A!iA UU^DO <y?E<»l. 3 OS 1f7.2S 1.33S.00

f AaiA^iA LANOO QREQOI. 4 02 75.03 133.03

FABIANA lANOO GREGCL 5 01 7500 7=00

Valortotal dos gastos com a licitação n' 18/2013-Carta Convite RS l4.Mi3.00 (Quatorze
Mil. Novecentos e Três Reais)
Homologo e adjudico a presente licitação.
Pintiai de Sào Berto. i9de iuirw de 2013.
ARGEU ANTONIO GEITTENES

PREFEITO MUNICIPAL

PLANALTO

Prefeitura

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 041/2013

O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio de confomidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 041/2013, lavrada em 11 de jiího de 2013, HOMOLOGO o resultado final
do Processo ücitalório. na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço de acordo
com oabaixodescriio

OBJETO: Contratação de ^presa visando a aquisição de caminhão, tipo leve.
(Wcikswagen Modelo 8.I6D Deiivery). destinado a Secretana de Obras e Serviços
Urbanos deste Município de Planalto.
EMPRESA' Icavel Vaculos Ltda

VALORTOTAL. RS 124.000,00 (cento e vinte equatromii reais).
DATA. 16 de julho de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municlpd

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 0^2013

O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecer do
°regoelrP e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão

^  esencial n® 042/2013. lavrada em 12 de julho de 2013, HOMOLOGO o resiJtado final
Processo Ucitatóric, na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço de acordo

com o abaixo descrito

OBJETO' Contratação de empresa visando a aquisição de 1.000 cartilhas da família,
destinadas a secmtariade Educação do Municipode Planalto
EMPRESA: Editora Uma Luz no Fim do Túnel Uda

VALOR TOTAL: RS 23.000.00 (vinte e três mil reais)
DATA: 16 de julho de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO AOJUDICATÔRiO
CONVITE N®024/2(H3

O MUNICÍPIO DE PtJ^NALTO. ccm base na Le Federal 8.666/93, faz saber aos

Interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital
CONVITE N® 024/2013 de acordo com o abaxo descnto.

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de publicações
em joma de atos oficiais do executivo/iegisiaívo municipal, publicações de decretos,
portarias, leis. resumo de contratos, editais e demais publicações e infomiações de
Interesse do Município de Planalto
EMPRESA. RBL Publlcidadee Marketing Ltda
QUANTIDADE. 140.000 CM'

VALOR TOTAL RS 64 400.00 (sessenta e quatro mil e quatrocentos reàs).
DATA 17 de julho de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Ar»ll-Eúiçà3N®C}gO

HOMOLOGAÇÃO E ATO AOJUOICATÓRIO
CONVITE N® 025/2013
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O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lo Federal 8666/93. faz saber aos

interessados c^e realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital
COf^iViTE N® 025/2013 de acordo com o abáxo descnto.

OBJETO Aquisição de troféus e medalhas, destinados a Secretaria de Esportes Município
de Planalto

EMPRESA Sandra RosaDeparisRambo
ITENS 01,02,03.04.05,06.07,08.09,10.11.12.13.14,15.16.17,18,419,20,21,22,23.24.25.

VALOR TOTAL; RS 7.547.30 (s«e mil, quinhentos e quarenta e sete reais e trinto
centavos)

DATA. 17 dejuiho de 2013.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO AOJUOICATÓRIO
CONVITE N® 02S/2013

MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93 faz saber aos interessados

que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente editai CONVITE N®
026/2013 de acordo com o abaixo descnto:

OBJETO. Contratação de empresa visando a construção de muro/grade a ser executado
na Escola Municipal. Terreno Urbano n® 02.03 e 04, da Gleba 01, Bairro João Zacco.
Município de Planalto.
Empresa construtora RogerLtda.
VALOR TOTAL RS 130.980,55 (cento e trinta mil, novecentos e oitenta reais e eloqüente
e cinco centavos)

DATA;17dejulhode 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOIMOLOGAÇÃO E ATOADJUDÍCATÓRIO
TOfiMDA DE PREÇOS N® 007/2013

O MUNICÍPIO DE PLAftALTO. ccm base na Lei Federal 8666/93. faz saber aos
Interessados que lealtzou abeitura de documentos e propostas de preços referente edital
TOMADA DE PREÇOS N® 007/2013 de acordo com o abaixo descrito:
OBJETO' Contratação de empresa visando a execução de recapeamenlo asfátlico sobre
pedras Irregulares com revestimento em CBUQ (concreto betumtnoso usinado à quente),
com área total de 8.432.13 m2, tendo como local ã Travessa Abércio Foilmann entre
a Rua Soledade e Rua Brasil. Rua CuritiPa entre as Ruas Rodolfo Uinch e Balduino

Menegazzi. Rua Eicina Budke entre as Ruas Baiduino Menegazzi e Rodolfo Uirích. Rua
Julio Skrzypczak entre as Ruas Baldulno Menegazzi e Rodolfo Uirích, Rua Baldulno
Menegazzi entre as Ruas Rodolfo Uirlch e Travessa Irai. Município de Planalto
Empresa Caw Serviços de Terraplenagem S/C Ltda.
VALOR TOTAL: RS 307.720.02 (trezentos e sete reais, trezentos e vinte reais e dois
centavos).
DATA.ifidejuiho de 2013.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EDITAL OE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2013 OE 28 DE JUNHO DE 2013

LUIZ CARLOS BONI. na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n®. OCC/2013. de 03 de janeiro de 2013, em cumprimento
á Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002: Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/0&2007 e subsldlariamente pela Lei n®. 6666 de 21 de junho de 1993 e suas
postenores alterações e legisiajão correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público de
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tpo MENOR PREÇO, referente.
EDITAL DE LICITAÇÃO - MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 041/2013
I.Objetoda Licitação
Contratação de empresa visando a aquisição de caminhão, tipo leve. (Wolkswagen
Modelo 8.160 Delivery). destinado a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos deste
Municípiode Planalto.
2.Empresa Participante:
2 1 ICAVEL veículos LIDA

Situação Classificada
3.Empresa Vencedora:
3.1 ICAVEL veículos LTDA. pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N®
84.938430/0001-49, situada na Pr 483, n' 1771. Bairro Agua Branca. Muntcljao de
Francisco Beltrão. Estado do Paraná classificada em 1® lugar, totalzando o importe de
RS 124.000.00 (cento e vinte e quatro mil reais).
4.Data da Abertura:

4. IA Licitação Pregão Presencial n® 041/2013 de 28 de junho de 2013. teve sua abertura
em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 11 de julho de 2013 às 14 00 horas, na sáade
reuríões da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São Francisco
de/kssis. 1583. Centro

Planalto Estado do Paraná, em 11 de julho de 2013
LUIZ CARLOS BONl

Pregoeiro

iCP OfdÉl .XisrwOo EWronleamviu oom CarlKtaa»01^^ PadrttoiCP.R/isX AMISOP-Pcodicioâcft Muric^ls»
;x__ d9Sua»wi«d?Par»iíd»6*wiiBa(»uwntidd«Kda»

^,ON OHc/êJ é* T«mp« do

docufWsLa vtsutUudo Mm dd l K».

taníuUàTMtílUiniciaaa» do
earlirto do têmpo, Informa o

código »o lado no tllt. 1622B2Í391

http://amsop.dioems.com.br PégnvjiSJ


